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PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

CENTRO LOGÍSTICO DA AERONÁUTICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/CELOG/2017
(Processo Administrativo n.° 67101.001649/2017-37)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) COMANDO DA AERONÁUTICA, por
meio do(a) CENTRO LOGÍSTICO DA AERONÁUTICA, sediado(a) Dom Pedro I, n.º 100, Cambuci, São
Paulo-SP,  realizará  licitação  para  REGISTRO  DE  PREÇOS,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450,
de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2,
de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data  da  sessão,  Horário,  Local:  Conforme  divulgado  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  –
www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  o  registro  de  preços  de  Material  de  Demolição,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada  item registrado  na  ata  de  registro de  preços  para  o órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.6. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão
ou  entidade  responsável  por  esta  licitação,  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2,
de 2010.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.4.  que  estejam  sob  falência,  concurso  de  credores,  em  processo  de  dissolução  ou
liquidação;

4.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1. a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que a licitante seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.4.3. que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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4.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.5. que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

5.3. O licitante será responsável por todas as  transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.6.1.  valor unitário do item;

5.6.2. a  quantidade  de  unidades,  observada  a  quantidade  mínima  fixada  no  Termo  de
Referência para cada item;

5.6.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade
total prevista para o item.

5.6.3. Marca;

5.6.4. Fabricante; 

5.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável,  o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for o caso;

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação. 

6.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem
irregularidades insanáveis. 
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6.2.1. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.

6.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagem entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu  recebimento e do valor  consignado no
registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema. 

6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. 

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.10. No caso  de  desconexão com o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

6.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos. 

6.13. A etapa  de  lances  da  sessão  pública  será  encerrada  por  decisão  do  Pregoeiro.  O  sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo
de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.

6.15. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como
microempresas  ou  empresas  de  pequeno porte,  procedendo à  comparação  com os valores  da  primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.16. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de
pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
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6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18. Caso  a  licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

6.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

6.18.2. Ao  presente  certame  não  se  aplica  o  sorteio  como critério  de  desempate.  Lances
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

6.19. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva,  os licitantes poderão
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

6.19.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor  superior  ao preço máximo
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

7.4. Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários  simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.5. O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital,  por  meio  de
funcionalidade disponível no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não
aceitação da proposta. 

7.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,  destacam-se os que
contenham as características do material  ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo  Pregoeiro,  sem prejuízo  do  seu  ulterior  envio  pelo  sistema  eletrônico,  sob  pena  de  não
aceitação da proposta.

7.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por  solicitação
escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de findo  o  prazo  estabelecido,  e
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.8.1. Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos  44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição  prévia  ao  exame da  documentação  de  habilitação do  licitante  detentor  da
proposta classificada em primeiro lugar,  o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php  ).

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

8.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à
Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:

8.3. Habilitação jurídica: 

8.3.1. No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
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Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

8.3.4. No caso de sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;

8.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial  ou  pelo  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas,  conforme  o  caso,  que  comprove  a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento
de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

8.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social  em vigor,  com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial  ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
nº 5.764, de 1971;

8.3.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de
2012.

8.3.8. No caso de produtor  rural:  matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI,  que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.3.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

8.3.10. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva;

8.4. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.4.1. prova  de inscrição  no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou no  Cadastro  de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7. caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  relacionados  ao
objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da
Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.4.8. caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como microempresa  ou
empresa  de  pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal,  mesmo que esta  apresente alguma restrição,  sob pena  de
inabilitação.
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8.5. Qualificação econômico-financeira, 

8.5.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.5.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.5.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

8.5.2.2. no  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

8.5.3.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 7 % (sete por cento) do valor estimado
da contratação ou item pertinente 

8.6. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

8.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades
e  prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.6.2. Relatório Técnico Experimental (RETEX) do produto válido, certificado e aprovado  
pelo Exército Brasileiro,  bem como seus apostilamentos,  se for o caso, conforme
Especificação Técnica.

8.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstrações contábeis do último exercício.

8.8. Os  documentos  exigidos  para  habilitação  relacionados  nos  subitens  acima,  deverão  ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no
prazo  de  03  (três)  horas,  após  solicitação  do  Pregoeiro  no  sistema  eletrônico.  Somente  mediante
autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação
por  meio  do  fac-símile  (11)  2223.9323 ou  do  e-mail  licitacoes.celog@gmail.com. Posteriormente,  os
documentos serão remetidos em original,  por qualquer processo de cópia reprográfica,  autenticada por
tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação
em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 3 (três) dias úteis, após encerrado o prazo para o
encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload), fac-símile (fax) ou e-mail.
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8.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.9. Em relação  às  licitantes  cadastradas no Sistema de Cadastro  Unificado de Fornecedores  –
SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista,  conforme disposto nos arts.  4º,  caput,  8º,  § 3º,  13 a 18 e 43, III,  da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

8.9.1. Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

8.9.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar,  no  prazo  de  3 (três) horas,  documento  válido  que comprove o atendimento  das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte,
conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.10. A existência  de  restrição  relativamente  à  regularidade  fiscal  não  impede  que  a  licitante
qualificada como microempresa  ou empresa  de pequeno porte  seja declarada vencedora,  uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

8.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa  de  pequeno  porte,  e  uma  vez  constatada  a  existência  de  alguma  restrição  no  que  tange  à
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor,  comprovar  a  regularização.  O prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

8.13. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer
dos documentos  exigidos para  a  habilitação,  ou  apresentá-los  em desacordo  com o  estabelecido  neste
Edital.

8.15. No caso  de  inabilitação,  haverá  nova verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do
empate  ficto,  previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1. Nas  hipóteses  de provimento de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos  anteriores  à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização
fiscal,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser  redigida  em  língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,  sem
emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser  assinada  e  as  demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as  especificações do objeto contidas na proposta,  tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o  prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço
constante neste Edital.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório. 
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13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de  05 (cinco) dias úteis,
contados a partir  da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,  cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital. 

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura,  mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

13.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

13.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

14. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

14.1. A  empresa  deverá  adotar,  no  mínimo  e  quando  cabível,  os  seguintes  critérios  de  
sustentabilidade ambiental:

14.1.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte,  por material  reciclado, atóxico,  
biodegradável, conforme normas da ABNT;

14.1.2 Que  sejam  observados  os  requisitos  ambientais  para  a  obtenção  de  certificação  do  
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares;

14.1.3 Que  os  bens  sejam,  preferencialmente,  acondicionados  em  embalagem  individual  
adequada,  com o  menor volume possível,  que utilize  materiais  recicláveis,  de  forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

14.1.4 Que  os  bens  não  contenham  substâncias  perigosas  em  concentração  acima  da  
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances),  tais como
mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1  Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
assinar o Termo de Contrato. O prazo de vigência da contratação é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados
do(a) assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

15.2  Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao SICAF para
identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

15.2.1 A adjudicatária  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
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(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data
de seu recebimento. 

15.3 O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
justificada do fornecedor, e aceita pela Administração.

15.4 Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente,  a Administração
realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN,
cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

15.4.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

16. DO PREÇO

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

16.2            As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data
final  do período de adimplemento a que se referir,  através  de ordem bancária,  para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

19.2  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art.  24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

19.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente
na nota fiscal apresentada.

19.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.6 Antes  de  cada  pagamento  à contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

19.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo
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prazo,  apresente sua defesa.  O prazo poderá ser  prorrogado uma vez,  por igual  período,  a  critério  da
contratante.

19.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.9 Persistindo a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

19.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

19.11        Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

19.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1  A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à
apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante,  entre a  data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é  calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

20.1.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.2       Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.

20.3      Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

Cópia de Documento Digital assinado por FREDERICO JOSE MORETTI DA SILVEIRA.

Para obter este documento com amparo legal, a Seção de Protocolo deverá imprimi-lo

 com a opção de envio ao Portal de Autenticação de Documentos (ADOC).



21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que: 

21.1.1 não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade
da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da
ata de registro de preços;

21.1.2 apresentar documentação falsa;

21.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5 não mantiver a proposta;

21.1.6 cometer fraude fiscal;

21.1.7 comportar-se de modo inidôneo;

21.1.8 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP ou  o  conluio  entre  os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

         21.2.1 .Multa de  10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

21.2.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

21.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

21.3.1 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

21.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

21.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.6 As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  no  Termo  de
Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

22.2 A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
licitacoes.celog@gmail.com, pelo fax (11) 2223.9323, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço
Av. Dom Pedro I, 100, Cambuci, São Paulo – SP, Divisão de Obtenção.

22.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo
Pregoeiro.

23.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

23.3  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

23.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.7 O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do
licitante,  desde que seja possível  o aproveitamento do ato,  observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

23.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.9 O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br,  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço  Av.  Dom
Pedro, 100,  Cambuci,  São Paulo,  nos dias úteis,  no horário das  09:00 horas às  15:00 horas,  mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

23.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.10.1  ANEXO I - Termo de Referência;

25.10.2 ANEXO II – Ata de Registro de Preços;

25.10.3  ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA

PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DE AERONÁUTICA DO RIO DE JANEIRO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 002/TTEC-TPLJ/2017

1. OBJETO  

1.1. Registro de preços para eventual aquisição  de  Materiais para o Setor de Material Bélico,
para  atender  às  necessidades  do  Comando  da  Aeronáutica  (COMAER),  conforme  tabela  a
seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UF
QTD

MÍNIMA
QTD

 MÁXIMA
QTD

TOTAL

VALOR
MÁXIMO

UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL (R$)

1 ESTOPIM HIDRÁULICO 191375 M 01 11.724 11.724 1,31 15.358,40

2
CORDEL DETONANTE NP 
10

100285 M 01 16.499 16.499 2,33 38.442,00

3 ESPOLETA COMUM N8 46345 UN 01 2.198 2.198 1,66 3.648,00

4
EXPLOSIVO  PLÁSTICO
PLASTEX

33952 UN 01 95 95 378,17 35.840,00

5 EXPLOSIVO C4 (500G) 100277 UN 01 125 125 352,60 44.090,01

6
PETARDO  DE  TROTIL
100G

100277 UN 01 367 367 22,68 8.326,08

7
PETARDO  DE  PENTOLITE
150G

100277 UN 01 753 753 10,43 7.857,60

8
PETARDO  DE  TROTIL
250G

100277 UN 01 663 663 33,96 22.525,44

09 TUBO DE CHOQUE 50 M 191375 M 01 2.143 2.143 1,19 2.550,00

10
CONEXÕES  PARA  TUBO
DE CHOQUE

191375 UN 01 136 136 36,00 4.896,00

11
RETARDOS  DE
ACIONAMENTO  PARA
TUBO DE CHOQUE

100315 UN 01 200 200 27,00 5.400,00

1.2. A descrição  completa  dos  itens  se  encontra  em  suas  respectivas  especificações  técnicas
constantes do processo administrativo.

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
sendo  assegurada  ao  beneficiário  do  Registro  à  preferência  de  fornecimento  em igualdade  de

1 de 13

Cópia de Documento Digital assinado por FREDERICO JOSE MORETTI DA SILVEIRA.

Para obter este documento com amparo legal, a Seção de Protocolo deverá imprimi-lo

 com a opção de envio ao Portal de Autenticação de Documentos (ADOC).



condições.

1.4. Os bens,  objeto da  aquisição,  estão  dentro da  padronização seguida pelo  órgão,  conforme
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais-
CATMAT do SIASG.

1.4.1. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do
presente Termo de Referência, prevalecem estas últimas.

1.5. Os  bens  deverão  ter  prazo  de  garantia  mínimo  conforme  especificado  nas  especificações
técnicas, prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do Comando da Aeronáutica
(COMAER) previstas na Tabela de Aquisição de Material Bélico (TAB) para o ano de 2017. Esta
Tabela é um documento elaborado pela Diretoria de Material Aeronáutico e Bélico (DIRMAB) e
aprovado pelo Comando-Geral de Apoio (COMGAP). Na TAB constam os itens bélicos a serem
adquiridos pelo CELOG, baseados no Plano Global de Aquisição de Material Bélico e nos recursos
disponibilizados pelo COMAER, após a aprovação da Lei Orçamentária Anual (LOA).

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do
parágrafo único, do art.1º, da Lei n° 10.520, de 2002 e do Decreto n° 3.555, de 2000.

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO  

4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega
não superior a 90 dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do
instrumento de contrato, se for o caso.

4.2. Os bens deverão ser entregues  no Parque de Material Bélico da Aeronáutica do Rio de
Janeiro (PAMB-RJ), localizado na Estrada do Galeão, nº 4700 – Ilha do Governador – Rio de
Janeiro – PABX (21) 2101-5500, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das  09:00 horas às
15:30 horas.

4.3. Deverá  ser  feito  um  contato  prévio  da  CONTRATADA com  o  setor  de  Recebimento  e
Expedição do PAMB-RJ,  por um dos Telefones  (21) 2101-5641 /  5642 /  5643 /  5664,  para o
agendamento da entrega do objeto, podendo ser recusado o recebimento da entrega, caso não seja
devidamente agendado. Além do contato telefônico, será necessário o envio de e-mail para o Chefe
e o Encarregado do setor de Recebimento e Expedição do PAMB-RJ, sendo eles o 1º Tenente Fraga
(fragafrcf@fab.mil.br) e o Suboficial Caetano (caetanowjcg@fab.mil.br), respectivamente.

4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente na data de entrega dos bens pela Contratada, pelo (a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta. 

4.5. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
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especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos  no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente  aceitação
mediante termo circunstanciado.

4.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

4.7. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.8. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

4.9. A Comissão de Recebimento de Material Bélico (CRMB), comissão designada por portaria
para fins específicos, receberá o OBJETO em observância às atribuições estabelecidas na ICA 135-
6, de 2010.

4.10. A CONTRATADA deverá  informar  à  CONTRATANTE,  com  15  (quinze)  dias úteis  de
antecedência,  a  data  em  que  o  material  estará  disponível  para  o  recebimento,  ficando  a
FISCALIZAÇÃO responsável pela data a ser agendada.

4.11. As quantidades previstas para utilização nos testes de recebimento, conforme constante nas
Especificações Técnicas de cada item e na ABNT NBR 5426:1985 Versão Corrigida: 1989 deverão
ser repostas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

4.12. A CONTRATANTE  acompanhará  o  cumprimento  do  CONTRATO  por  meio  da  CRMB,
tendo  livre  acesso  a  todas  as  áreas  e  controles  necessários  e  pertinentes  à  realização  de  seus
trabalhos, durante o horário comercial.

4.13. Correrão por conta da CONTRATANTE todas as despesas de transporte, estada, alimentação
e  locomoção  da  CRMB,  que  se  façam  necessárias  ao  acompanhamento  da  execução  do
CONTRATO, inclusive para os ensaios e inspeções. 

4.14. Em  caso  da  necessidade  do  reenvio  da  CRMB  para  realizar  qualquer  tipo  de  reteste,
reinspeções  ou  retrabalho,  originado  por  responsabilidade  da  CONTRATADA,  que  não  tenha
cumprido total ou parcialmente as exigências oriundas deste Termo de Referência, serão aplicadas
as sanções administrativas previstas no Item 11 bem como o pagamento das custas de todas as
despesas de transporte, estada, alimentação e locomoção da CRMB para realização dos ensaios e
inspeções.

4.15. O material técnico (mecânico, elétrico, eletrônico, químico e outros aplicáveis eventualmente)
necessário ao cumprimento de qualquer etapa de acompanhamento e/ou Ensaios de Recebimento,
deverá  ser  fornecido  com  os  devidos  certificados  de  calibração  ou  de  conformidade,  quando
aplicável, pela CONTRATADA, a quem caberá também prover todas as facilidades para inspeções
pormenorizadas do OBJETO CONTRATADO e fornecer a mão de obra auxiliar, documentação e
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equipamento, sem ônus para a CONTRATANTE.

4.16. Caso algum lote do OBJETO CONTRATADO seja recusado por até 03 (três) vezes, devido às
falhas ou irregularidades iguais ou diferentes, o mesmo será definitivamente recusado e impugnado
pela CRMB, que apontará os defeitos em Relatório Circunstanciado, dirigido à CONTRATADA.

4.17. A terceira recusa de que trata o item anterior poderá levar a CONTRATANTE a rescindir o
CONTRATO,  salvo  quando  houver  interesse  da  Administração,  sem prejuízo  da  aplicação  do
disposto na Cláusula que trata sobre as sanções administrativas no Contrato.

4.18. Caso a Administração lance mão da ressalva prevista nesta subcláusula, não rescindindo o
CONTRATO,  o  lote  em  questão  permanecerá  definitivamente  impugnado,  cabendo  à
CONTRATADA apresentar  novo  lote,  observada  a  manutenção  da  coerência  com  os  prazos
inicialmente pactuados, contados a partir da data da última rejeição.

4.19. A emissão do RECEBIMENTO na nota fiscal do OBJETO CONTRATADO não impede que
este seja recusado posteriormente, se constatados defeitos ou quaisquer outras irregularidades.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A Contratante obriga-se a:

5.1.1. receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

5.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA no  valor  correspondente  ao  fornecimento  do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.1.6. emitir os TERMOS DE RECEBIMENTOS quantitativo e qualitativo, na forma pactuada;

5.1.7. credenciar  o  pessoal  da  CONTRATADA para  ter  acesso  a  locais  que,  em  razão  do
CONTRATO, seja necessário;

5.1.8. fornecer  à  CONTRATADA  a  relação  nominal  dos  membros  que  participarão  da
FISCALIZAÇÃO do OBJETO CONTRATADO, podendo, entretanto, substituí-los a qualquer
tempo que julgar conveniente;

5.1.9. fornecer à CONTRATADA, quaisquer outras publicações necessárias para o cumprimento
do OBJETO CONTRATADO, e
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5.1.10. providenciar a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial da União.

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

5.3. A Administração realizará pesquisas de preços periodicamente, em prazo não superior a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta,  assumindo  como exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e
perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar  a  entrega  dos  bens  em  perfeitas  condições,  no  prazo  e  local  indicados  pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo,
tipo, procedência e prazo de garantia;

6.1.1.1. os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

6.1.1.2. os ensaios, testes e demais provas exigidas pelas Normas de Recebimento correrão
por conta da CONTRATADA, nos termos do Art. 75 da Lei 8.666/93.

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.2.1. o  dever  previsto  no  subitem  anterior  implica  na  obrigação  de,  a  critério  da
Administração,  substituir,  reparar,  corrigir,  remover,  ou reconstruir,  às  suas  expensas,  no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;

6.1.3. comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega,  os  motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  com a
devida comprovação;

6.1.4. manter,  durante  toda  a  execução do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

6.1.6. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.7. responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
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fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal,  prestação  de  garantia  e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

6.1.8. realizar todos os ajustes e testes necessários à verificação do adequado funcionamento do
OBJETO CONTRATADO, em consonância com as especificações constantes do CONTRATO;

6.1.9. responsabilizar-se por todas as reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações
judiciais  por  prejuízo  originado,  direta  ou  indiretamente,  da  execução das  suas  obrigações,
referentes  ao  CONTRATO,  que  possam vir  a  ser  arguidas  contra  a  CONTRATANTE,  por
terceiros;

6.1.10. cumprir  e  fazer  cumprir,  por  si,  por  seus  empregados,  prepostos  e  subcontratados,
durante a execução do objeto do CONTRATO, todas as leis e determinações federais, estaduais
e municipais pertinentes e vigentes,  sendo a única responsável  por prejuízos decorrentes de
infrações a que houver dado causa;

6.1.11. submeter  à  aprovação  da  CONTRATANTE,  na  data  de  entrada  em  vigor  do
CONTRATO, a indicação do(s) responsável(eis) de sua própria organização, para o trato de
todos os assuntos pertinentes ao CONTRATO;

6.1.12. utilizar, em todas as atividades que se fizerem necessárias, para o bom cumprimento do
CONTRATO,  instrumentos  de  medida  e  ferramentas  de  sua  propriedade  ou  alugados  de
terceiros,  sem  ônus  para  a  CONTRATANTE,  com  os  devidos  Certificados  de  Calibração
válidos;

6.1.13. obedecer  as  Normas da  ABNT,  Manuais  Técnicos  e  demais  documentações  técnicas
pertinentes  e  necessárias  ao  manuseio,  manutenção,  estocagem,  transporte  e  emprego  do
OBJETO CONTRATADO pela CONTRATANTE;

6.1.14. responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, estada, alimentação e locomoção
de seus representantes e técnicos, que se façam necessárias ao acompanhamento da execução do
CONTRATO,  inclusive para os testes  e  inspeções,  nos  termos acordados previamente  pelas
PARTES;

6.1.15. assegurar à CONTRATANTE o direito de promover inspeção em suas instalações, bem
como, nas de suas subcontratadas, com o seu corpo técnico e/ou o corpo técnico disponível no
Comando da Aeronáutica, durante a vigência do CONTRATO, com a finalidade de comprovar a
plena capacitação para a fabricação e fornecimento do OBJETO CONTRATADO;

6.1.16. comunicar  à  CONTRATANTE,  por  escrito  e  com  a  necessária  antecedência,  sobre
quaisquer deficiências ou enganos encontrados nas especificações que possam colocar em risco
a segurança e o desempenho final  do material,  ou, ainda, que venham a onerar seus custos
desnecessariamente,  não  sendo  a  eventual  existência  de  falhas,  razão  para  fornecimento
incorreto do material;

6.1.17. prestar as informações e os esclarecimentos de ordem técnica, exibindo os dados e os
documentos necessários, quando solicitados pela FISCALIZAÇÃO e/ou pela CRMB;

6.1.18. trocar, sem ônus para a CONTRATANTE, os materiais não aceitos pela CRMB, quando
defeituosos;
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6.1.19. ressarcir à CONTRATANTE quaisquer prejuízos causados ao patrimônio do Comando
da  Aeronáutica,  quando  estes  prejuízos  forem  consequências  de  deficiência  do  material
fornecido, objeto do CONTRATO; e

6.1.20. empregar na fabricação do OBJETO CONTRATADO apenas matéria-prima, nova, de
qualidade comprovada e de responsabilidade de aquisição da CONTRATADA.

6.1.21. Fornecer os dados de identificação e gestão dos itens componentes do objeto contratado,
para fins de catalogação, conforme cláusula de catalogação prevista no contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
à  execução do  objeto  pactuado e  haja  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do
contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

9.1. Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado  um  representante  da
Administração,  para  acompanhar  e fiscalizar  a entrega dos bens,  anotando em registro próprio
todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento  de  material  de  valor  superior  a  R$ 80.000,00  (oitenta  mil  reais)  será
confiado  a  uma  comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  designados  pela  autoridade
competente.

9.1.2. O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência  desta,  não  implica  em corresponsabilidade  da  Administração ou  de  seus  agentes  e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal  do  contrato  anotará  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.4. São atribuições da Fiscalização:
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9.4.1. encaminhar ao Ordenador de Despesas as propostas de acréscimos ou modificações do
OBJETO,  acompanhadas  de  exposição  minuciosa,  esclarecendo  quanto ao  interesse  da
CONTRATANTE,  novos  prazos  de  entrega,  custos  adicionais  e  outros  dados  julgados
necessários, para fins de aprovação e lavratura do correspondente Termo Aditivo. Em caso de
aprovação, o Fiscal do Contrato deverá informar às equipes que compõem a CRMB;

9.4.2. diligenciar para que matéria-prima, ferramental, gabaritos e equipamentos, Cadernos de
Encargos,  Normas  de  Recebimento  pertencentes  ao  COMAER,  quando  fornecidos  pela
CONTRATANTE,  sejam  entregues  à  CONTRATADA,  dentro  dos  prazos  previstos  no
CONTRATO, evitando, assim, atraso no fornecimento, por culpa do CONTRATANTE;

9.4.3. confrontar  os  preços  apresentados  nas  Notas  Fiscais  da  CONTRATADA com aqueles
previstos no CONTRATO;

9.4.4. informar  à  CONTRATADA  as  correções  a  serem  efetuadas  nas  Notas  Fiscais  que
apresentarem discrepâncias quanto ao acertado no CONTRATO;

9.4.5. concorrer par que sejam cumpridos os prazos de entrega estabelecidos no CONTRATO;

9.4.6. verificar se os atrasos ou antecipações do prazo de entrega não implicam em providências
quanto à liberação do respectivo pagamento;

9.4.7. informar à CONTRATADA, por escrito, que a mesma está passível de aplicação de multa
por  atraso  na  entrega  do  material,  solicitando  justificativa  para  os  motivos  do  atraso  e
cumprimento do previsto;

9.4.8. encaminhar  ao  Ordenador  de  Despesa,  para  aprovação,  dentro  dos  prazos  fixados  no
CONTRATO,  o  processo  contendo  as  justificativas  apresentadas  pela  CONTRATADA,  por
atrasos na entrega de material, ou pelo descumprimento de outras condições estabelecidas no
CONTRATO,  emitindo parecer quanto à aceitação ou não das justificativas  formuladas pela
CONTRATADA;

9.4.9. informar ao Ordenador de Despesa, para decisão, os motivos que poderão levar à rescisão
do CONTRATO,  acompanhados de exposição minuciosa e dos documentos  necessários para
comprová-los;

9.4.10. solicitar à CONTRATANTE, com antecedência de trinta dias, a sua substituição e a dos
membros integrantes das equipes que compõem a CRMB, justificando o motivo;

9.4.11. diligenciar para que toda a correspondência trocada entre as partes seja classificada com o
mesmo grau de sigilo do CONTRATO;

9.4.12. solicitar  à Divisão de Obtenção do CELOG cópias do Contrato para distribuição aos
membros das Equipes da CRMB;

9.4.13. acionar, sempre que julgar necessário, a Equipe de Acompanhamento de Fabricação para
vistoriar o processo de fabricação do material;

9.4.14. acionar  a  Equipe  de  Recebimento  Qualitativo  quando  da  entrega  do  material  pela
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CONTRATANTE;

9.4.15. acionar  a  Equipe  de  Recebimento  Quantitativo,  em  se  tratando  de  recebimento  do
material para posterior verificação da qualidade;

9.4.16. coordenar com o PAMB-RJ, através de documentação escrita, o recebimento quantitativo
do OBJETO;

9.4.17. comunicar à CONTRATANTE a data prevista para o início do recebimento qualitativo; e

9.4.18. certificar  a  Nota  fiscal  correspondente  ao  material  após  o  recebimento  do  Termo de
Recebimento Definitivo ou Provisório e Termo de Exame e Recebimento Qualitativo (TERQ) ou
Termo de Recebimento Quantitativo (TRQ).

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS  

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo
o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de
2002, a CONTRATADA que:

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. fraldar a execução do contrato;

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. cometer fraude fiscal;

11.1.6. não mantiver a proposta.

11.1.7. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou
no Contrato.

11.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significativos para a CONTRATANTE;
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11.2.2. multa moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;

11.2.3. acima de 90 (noventa) dias, será aplicada a multa de mora fixa de 10 % (dez por cento)
do valor da fase, etapa ou parcela do serviço;

11.2.4. por inexecução total ou parcial do objeto CONTRATADO:

11.2.4.1. poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 0,2 (dois
décimos por cento) do valor do CONTRATO, caso a CONTRATADA descumpra qualquer
condição ajustada no CONTRATO; 

11.2.4.2. quando  a  CONTRATADA  der  causa  à  rescisão,  será  aplicada  a  multa  por
inexecução total do ajuste de 10 % (dez por cento) valor atualizado do contrato, sem prejuízo
da multa de mora ou das demais sanções; 

11.2.4.3. considerando a conveniência e a oportunidade, a Administração poderá rescindir o
contrato ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90 (noventa) dias
corridos, mediante despacho fundamentado da autoridade responsável.

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o COMAER, pelo prazo de até 2
(dois) anos;

11.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.2.7. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

11.2.8. a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em
razão do contrato decorrente desta licitação:

11.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos;

11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
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11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do infrator,  o  caráter  educativo da pena,  bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.6.1. Caso a  Contratante  determine,  a  multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo  máximo de  5
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no
Edital.

12. ANEXOS  

12.1. ANEXO I – Especificações Técnicas.

ANEXO I

ITEM ESPECIFICAÇÃO
PRAZO DE
ENTREGA

(DIAS)
REQUISIÇÃO

Estopim Hidráulico ET-BD-TENG-001 90 PBK040001BD

Cordel Detonante NP 10 ET-BD-TENG-002 90 PBK040002BD

Espoleta Comum N8 ET-BD-TENG-003 90 PBK040003BD
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Explosivo Plástico Plastex ET-BD-TENG-005 90 PBK040005BD

Explosivo C4 (500G) ET-BD-TENG-006 90 PBK195001BD

Petardo de Trotil 100g ET-BD-TENG-007 90 PBK040007BD

Petardo de Pentolite 150g ET-BD-TENG-008 90 PBK040008BD

Petardo de Trotil 250g ET-BD-TENG-009 90 PBK040009BD

Tubo de Choque 50 m ET-BD-TENG-011 90 PBK081001BD

Conexões  para  Tubo  de
Choque

ET-BD-TENG-012 90 PBK081002BD

Retardos  de  Acionamento
para Tubo de Choque

ET-BD-TENG-013 90 PBK081003BD

12 de 13

Cópia de Documento Digital assinado por FREDERICO JOSE MORETTI DA SILVEIRA.

Para obter este documento com amparo legal, a Seção de Protocolo deverá imprimi-lo

 com a opção de envio ao Portal de Autenticação de Documentos (ADOC).



G t@okoà

67í0í

Folha

Revisão

1de7

00

SUMARIO

I PEQUISITOS TECNICOS.......,,,.
1. 3 CARÀCTERÍSTICAS FÍSICAS
4 ACONDTC_ONAMENTO..................
4.I JA]OS IV.N.VÔS ]E :TENT. FI ';,.i
5 RECE B I MEN*TO QUALITATIVO....
5. 1 TNSPEÇÀO vrSUÀ, .................
5.2 rN SA rOS.....

5.3 CERTI FICADO DE CONFORMIDADE-,,-,,,
6 \ORMAS A PL I CÁVE 1S

DO PRCDUTO

2

3

4

4

5

5

ó

6
,7

CONTROLE DE EMISSÃO E REVISÂO

Revisão 00 - Emissão inicial

A EMIS,gÁO DESSE DOCT,'IIEN7 () L (.'ON7'RO1,4D,4, CÁSO IIÁJ-4 ,\iEL'ESSID.4DT' DI': I,L41S

coPus. EFETT;.4R SOLICITÁ\-ÃO FOR\4ÍAI Á0 ORG.iO ELABORÁDOR E .1O C',D( P

ADO

("2 ír"D

PARQUE DE MATERIAL BELICO DA AERONÁUTICA

FI:

Pr!
Rul

(DO RIO DE JANEIRO

SUBDIVISÃO DE ENGENHARIA

COMANDO DA AERONAUTICA
o-
à

Identiíicação
ET-BD-TENG-OO1

Data
lflarçol2017

ESPECIFICAÇAO TECNICA DE
ESTOPIM HIDRÁULICO

ELABORAÇÁO ANÁLISF CRÍTÍCA ÂPRg

,YY\T}. Dtn^
2T QOCON ELN ELILIANA Costa

Lemes
Chefe da TEEP

I'f QOENG MECVinícius Valença rT QOCO C MARLOS Bercht
BARBOSA

Chefe da TEA
Ferreira

Chefe da TENG

HOMOLOGAÇÁO
Ma lo RODRIGUES dos Reis Pontes, 'rCEL QOAV

Chefe da Divisão Técnica do PAMB-RI
Cópia de Documento Digital assinado por FREDERICO JOSE MORETTI DA SILVEIRA.

Para obter este documento com amparo legal, a Seção de Protocolo deverá imprimi-lo

 com a opção de envio ao Portal de Autenticação de Documentos (ADOC).



c

2de7

tcRoqoà

67í0í

Folhâ

1 REQUISITOS TECNICOS

1.1 GERAL

O Estopim Hidráufico é um acessório de aLta seguranÇa/
utilizado para inicrar espoletas comuns e cargas explosivas
sensiveis à chama. Este artefato deve ser flexive1, resistente e,
possulr impermeabi l idade, para obter desempenho j-nafterado er.
trabalhos com presenÇa de água. O estopim é constituido por un
retardo continuo composto por fios-gula de algodão impregnados de
pólvora negra, revestidos com material plástico extrudado.

1.2 CARÀCTERÍSTICAS TÉCN ICAS

. Na organização do estopim pode haver o emprego de camada de
fios de afgodão no sentldo longitudinal. de papel kraft ou
asfáItica;

o A póIvora negra utilizada no núcleo do estopim deve estar em

conformidade com a NEB/T E-269;
o A cobertura do estopim deve apresentar a cada metro marcação

com largura de, no mínimo, 5rT[n e cor em conformidade com o n"
35042 da EED-STD-595;

. O material utilizado na cobertura do estopÍm deve estar em

conformidade com as especificaÇÕes da L-P-390, Típo I, exceto
para o aJ.ongarnento que deve ser de, no máximo, -102. A
espessura da cobertura deve ser de, no mínimo, 0,3 rnm; e

. Tempo de queima à céu aberto: 135 1 13,5 s.

. lmersão: O tempo de queima, para cada metro de estopím, após
imersão em água sob uma pressão de 480 kPa, deve ser de, no
mÍnimo, 80 s, quando testado ao nÍvel do mar. e sua char.a
deve ser capaz de inrciar uma espoleta comum M8

. Euncionamento e comprimento da chispa: O estoplm, sem
produzj-r chispas iaterais, deve ser capaz de queimar uma
carga de 0,5 g de pólvora negra/ classe 4 ou 5. localizada a
30 rnm de sua extremldade. /
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1.3 CARACTERÍSTICAS EÍ S ]CAS

. Massa do núcfeo por metro linear: 6

. Diâmetro externo do estoplm: entre

. Encordoamento: fios de algodào; e
! Cor do estopim: Branca (n"2-7925

Oliva (n" 34079 da EED-STD-595)
da EED-STD-595 ) ou VerCe-

,5 ! I,0 g/m;
5,0 e 5.3 mm;

lr Qoc

ReYisão

00

EC MARLOS Bercht

2 CERTTFTCÀçÃO

As enpresas particípantes deste processo licitatório deverão
apresentar o produto devidamente certificado e aprovado pelo
Exército Brasileito por meio de ReIató.rio Técn.ico Experimental
(RETEX) váfido. bem como seus apostilamentos, se f o.r o caso.

Tal item deve ter suas caracteristicas, especificaçÕes,
tolerâncias e detalhes de fabricaÇão de acordo com a Norma do
Exercito Brasileiro NEB/T E-293 excluindo determinaçoes contidas
na ET-BD-TENG-001.

3 GARÀ}iITIA

As empresas participantes deste processo Iicitatorio deverão
\- possuir condíçÕes de oferecer suporte técnrco quanto a eventuais

reparos e/ou substituiÇÕes previstas na garantia.
O item deve possuir, pelo menos, vida útil de 5 (cinco) anos.
O .item deverá ter no máximo 2 meses de vida útiL

transcorrida, quando da entrega no PAMB-RJ.

A empresa contratada deverá fornecer garant.ia técnica dur:ante
todo o periodo de validade do item.

A empresa deverá fornecer assj-stêncj-a técnica, caso
necessárlo, bem como garantir a retirada, troca e entrega Co
material no PAMB-RJ, durante a vigência da garantia.
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4 ACONDICIONÀ}TENTO

O estopim deve ser enrolado em carretef, não podendo haver
mais que seis interrupçôes em seu comprimento totaf e, caso
ocorram interrupÇões, nenhum pedaço deve ser inferior a 2 m.

Cada extrêmidade do estopimr inclusive as das interrupÇÕes,
deve ser protegida com ponteira de material p1ástico.

Cada 500 m de estopim deve ser bobinado em um carretel de
p1ástico. Cada carretef deve conter, na sua Iateral-. inscriçÕes
com a descriÇão do estoplm, tempo de queima nominal- e a quantidade
de interrupçÕes , caso ocorram.

O acondi cionamento de cada carretel- de estopim é feito em
caixa com capacidade para um carretel.

Quando submetido a euedas, a caixa não deve permrtir o
extravasamento total ou parcial do seu conteúdo nem causar dancs
ao carretel ou tornar o estopim exposto (aftura do teste
equivalente a 6 caixas empilhadas).

A caixa de papelão deve resistir ao empilhamento de no minimo
5 (cinco) caixas sem ruptura ou deformação que danifique ou cause
o extravasamento total ou parc.ial do conteúdo ou, ainda, que
comprometa o equilíbrio estático do empj-l-hamento.

O Invólucro do Material deverá ser marcado com "CODIGO DE

BARRAS PADRÀO 128".
Esta marcaÇão será através de uma etlqueta, que deverá conter

PN e lote/número de série do item, e terá o formato alfanumérico,
de alta densidade e comprimento variáve1, amplamente utilizada nas
Indústrlas Aeronáutica, Bélica e Automobilistica.

O materíal deverá ser entregue com manual de instruÇôes que
contemple orientações quanto a conservaÇão, utilizaÇão, seguranÇa,
transporte e manuseio do produto, em lingua portuguesa.

4.1 DADOS MÍNTMOS DE TDENTTFTCAÇÃO DO PRODUTO

. Nome

. Lote
do item
e,/ou número de s érie
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. Data de fabricação

. Prazo de validade

. Eicha de emergência (em cada caixa) .

O item deverá ser submetido a ensaios e/ou testes para que
seja recebido qua I itat ivamente, conforme previsto na Instrução do
Comando da Aeronáutica (1CA) 65-8 - ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE

CONTRÀTO E DAS COMISSÕES DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS _

COMREC e 12-23 - EISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas citadas no item
CERTIFICAÇÃO desta especifrcação técníca.

Serão realizados, nas dependências da Contratada, na presenÇa
dos membros da COMREC, os sequintes procedimentos.

5.1 ]NS PE Ão vr suAL

O estopim deve estar compl-eto, com todos os seus efementos
constituintes, Iimpo e isentode materiais estranhos. A cobertura
do estopim deve apresentar-se flexiveI, sem furos, semrasgos,
bofhas e/ou descontinuidades, bem como sua cor deve estar em
conformidade com o n"37875 da EED-STD-595 e com o n' 35042 da EED-
srD-595.

Deverá ser realizada uma inspeÇão visual para verificaÇão de
quaisquer avarj-as que evidenciem defeitos de fábrica oL
inconformidade com a presente especificação, conforme NRB/T E-293.

A inspeÇão visuaf prevista no lote poderá ser real.izada, em
parte (conforme preconiza NBR 5426) ou no todo, caso a comissão
técnica julgue necessária a sua realização, para verificaÇão de
conf orm.idade das amostras.
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5.2 ENSAIOS

Deverão ser realízados
preconlza a NRB/T E-293.

OS

Folha
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seguintes ensaios, conforme

. Metrofogia dimencional;
r IniciaÇão;
o Estanqueidade;
. SeguranÇa de manuseio,'
. Euncionamento a baixa e alta temperatura,'
o FuncionamenLo pós fricçâo; e

. Tempo de que ima;

Caso o fabricante possua um procedimento de testes de
controle de qualidade próprio, este deverá submeter previamente ao
membros da COMREC e Eiscaf do Contrato o procedimento escrito par:a
avaliação e aceitaÇão como procedimento para recebimento
qualltativo.

5 . 1 À!1lO S TRAGE{

Conforme NBR 5426 - Planos de amostragem
inspeção por atr.ibutos. Utilizando os seguintes

. Pl-ano de Amostragem: Srmples/Dupla

. Regime: norma I
o Nível: S4

demais normas pertinentes ao produto.

e procedimentos
parâmetros:

MARLOS Bercht
Ferreira

na
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o
e

5.3 CERT]EICADO DE CONFORMI DADE

O fabricante obrigar-se-á a emitir um Certificado
Conformidade, para a Comissão de Recebimento, assegurando que
Iote foi fabri-cado estrítamente de acordo com esta especifícaçào
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o fabrrcante deve garantir a qualidade do estopím mediante
controle da qualidade das matérias-primas, dos componentes e
produto acabado, em todo o processo de fabricaÇão, segundo
plano de controfe sistemático, o qual deve ser dado
conhecimento do fiscal mi.litar ou agente técnico credenciado.

6 NORIIIAS APLICAVEI S

O ICA 65-8 ATRIBUIÇÀO DO EISCAL DE CONTRATO E DAS COMISSÔES
DE RECEBIMENTO DE MATER]AL E SERVIÇOS COMREC

. ICA 12_23 _ EISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SAN?OES;

o NBR 5426 _ PLANOS DE AMOSTRAGEM E PROCEDIMENTOS NA INSPEÇÀO
POR ATR] BUTOS ;

. NEB/T E-293 ESTOPIM HIDRÁULICO - Especificação;
o NEB/T E-269 - Pólvora Negra,'
. EED-STD-595 - "Colors Used in Government Procurement"; e
. L-P-390-"Plastic Molding and Extrusion Materiaf Pofyethylene

and Copolymers (Low. Medium, and High Density)".
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1 REOUTSITOS TECNTCOS

1. 1 GERAL

O cordel detonante é um material composto por um nucfeo de
explosivo de alta velocidade, Tj-po nitropenta - PETN-
Pentatrinitron.itrato de tetranitroeritritol, ou hexogênio
RDX)revestido por fios textil e recoberto com material p1ásticc
extruturado que lhe confere confinamento, resistencia mecanica e
impermeabilidade.

Os cordéis detonantes são apropriados para serem utilizaCos
com os detonadores e reforçadores ou carga principal-. Utlizados em
esquema de iniciação e conexão de Iinhas de detonaçôes. Assirn
podem inicj-ar detonadores não eIétricos e conectar e inicj-ar
colunas de explos ivos.

Os Típos de cordel detonante abrangidos por esta Norma são:
r Tipo I - corde.I detonante com núcleo de nitropenta (PETN) ;
. Tipo II cordel detonante com núcleo de hexogênio (RDX) .

Nota: Com o objetivo de distínguir o Tipo I do Tipo II,
de hexogênio deve ser pigmentado com uma solução de no
de corante solúvel em agua, na cor rosa. O corante
compativel com a substância explosiva do núcleo.

o núc.l-eo
máxi-mo 1%

deve ser

1.2 CABÂCTERÍSTICAS TÉCNICAS

O explosivo do núcleo do cordel Tlpo I deve ser a nitropenta,
em conformidade com a NEB/T E-296.
Para o Tipo II o explosivo do núcleo deve ser o hexogênlc, en
conformidade com a NEB/T E-287;
O cordel deve ser capaz de propagar detonação, sem
interrupÇÕes e/ou falhas, em uma finha tronco segmentada,'
O cordel deve ser capaz de transmitir a detonação à

a

a

a

ramificação e aos peta.rdos, sem interrupções e/ou falhas;
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O cordel não deve detonar quando submetido ao choque mecânico
com energia de 540 J;
O cordel não deve detonar quando submetrdo à chama origínária
de 110q de pólvora negra, cfasse 5 em conformidade com a
NEB /T E_269 ;
O cordel, após lmersão em água, deve ser capaz de propagar a
detonaÇão em toda a sua extensão inclusive através de emenCas
ou rami ficaçÕes;
O cordel, apos dobramentos, deve manter-se flexívef e estar
isento de rachaduras na sua cobertura;
O materiaL utilizado na cobertura do cordel deve estar em
conformidade com as especifícaÇÕes da L-P-390 e sua espessura
deve ser de, no minimo, 0,3 mm;

A cobertura do cordel deve apresentar a cada metro marcaÇào
com largura de, nominimo. 5mm e cor em conformidade com o n"
35042 da EED-STD-595; e

O fabricante deve organizar a produção do cordel em Iotes de
fabricação, numerados segundo as prescrições da NEB/T Pr-21,
de modo que cada Iote tenha seu estado de homogeneidade
caracterlzado segundo os critérj-os estabelecidos em 3.1. da
NEB/T E-305.

1.3 CARÂCTERISTICAS FI S ICAS

. Massa do núcleo por metro linear: 10,0 t 0,5q/m;

. Diâmetro externo do cordel: 5,0 t 0,5mm;

. Resistência a traÇão: 78kgf (minimo);
o Velocidade de detonação: 5900m/s (minimo); e

. Cor: laranja |n"22544 da EED-STD-595).

2 CERTTFTCÀçÃO

As empresas participantes deste processo licitatorio deve:ãc
apresentar o produto devídamente certificado e aprovado pelc

67101
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Exército Brasil-eito por
(RETEX) válido, bem como

meio de Relatórro Técnico
seus apostilamentos, se for

Exper j-mental
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Tal .item deve ter suas caracteristicas, especificaçÕes,
toferâncias e detalhes de fabricação de acordo com a Norma do
Exercito Brasifeiro NEB/T E-305, excluindo determinaÇoes contidas
NA ET_BD_TENG_002.

3 GÀRAIüTIÀ

As empresas participantes deste processo licitatório deverão
possuir condiÇões de oferecer suporte técnico quanto a eventuais
reparos e/ou substituiçÕes previstas na garantia.

O item deve possuj-r, pelo menos, vida útil de 2 (dois) anos.

O item deverá ter no máxÍmo 2 meses de vida útil
transcorrida, quando da entrega no PAMB-RJ.

A empresa contratada deverá fornecer garantia técnica durante
todo o período de valídade do ítem.

A empresa deverá fornecer assistência técnica, caso
necessárío, bem como garantir a retirada, troca e entrega do
materia] no PAMB-RJ, durante a vigência da garantia.

4 ACONDICIONÀMENTO

O cordel deve ser enrolado em carretel, não podendo haver
mais que quatro interrupÇÕes em seu comprimento totaf e, casc
ocorram inter:rupÇôes, nenhum pedaço deve ser inferior a 20 metros.

Cada extremidade do cordel, inclusive as das interrupÇÕes,
deve ser protegida com ponteíra dematerial plástico.

Cada 500 metros de cordel deve ser bobinado em um carretel de
plástico apresentando na sua Lateral inscriçÕes com a descrição do
cordel, o tipo, a cLasse e a quantidade de interrupÇÕes, caso
ocorram.

Cada carrete.I de corde.I deve ser embalado em uma caixa de
imped seupapelão e deve ser acondicionado de modo a

desl-ocamento.
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Cada caixa de papelão deve conter, no seu interior, uma cópia
do anverso da Eicha de Dados da Munição, segundo modelo e
preenchimento estabefecldos na NEB/T Pr-22.

O acondi c ionamento final do cordef é feito em cunhete de
madeira naturaf, de lados malhetados, tampa e fundo fechados por
parafusos, provido de afÇas de transporte e com capacidade para
dols carretéis em suas respectivas caixas.

A marcação da caixa de papelão e do cunhete devem estar en.

conformidade, no que for pert.inente, com o prescrito na NEB/T Pr-
8, além de outras prescrições legais, em vigor, às quars esteja
obrigado o fabricante, incluindo o no 0065 que representa a sua
identificação na Organizaçâo das NaÇÕes Unidas.

Quando submetrdo a quedas, o cunhete não deve permit.ir o
extravasamento total ou parcial do seu conteúdo nem causar danos
ao carretel- ou tornar o cordel exposto.

O cunhete deve resistir ao empilhamento sem ruptura ou
deformação que danifique ou cause o extravasamento totaf ou
parcia.I do conteúdo ou, ainda, que comprometa o equilíbrio
estático do empilhamento.

O Invólucro do Material deverá ser marcado com "CODIGO DE

BARRAS PADRÂO 128".
Esta marcaÇão será através de uma etiqueta, que deverá conter

PN e lote/número de série do item, e terá o formato alfanumericc,
de a.Ita densldade e comprimento variável, ampfamente utilizada nas
Indústrias Aeronáutica, Bé1ica e Automobilistica.

O item deverá ser entregue com o manuaf de .instruÇôes que
contemple orientações quanto a conservaÇão, transporte, manuseio e
seguranÇa do produto, em Iingua portuguesa.

4.1 DADOS MINIMOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO

o Nome do item
. Lote e/ou número de série
. Data de fabricaçào
. Praza de vaI idade
. Tempo de retardo, quando aplicáveI
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5 RECEBIMENTO QUÀLITÀTIVO
O item deverá ser submetido a ensaj-os e/ou testes para que

sela recebido qua 1j-tat ivamente, conforme prevísto na InstruÇão do
comando da Aeronáutica (ICA) 65-8 - ATRIBUIÇÀO DO FISCAL DE

CONTRÀTO E DAS COMTSSÕES DE RECEBIMENTO DE MATER]AL E SERVIÇOS _

COMREC e 72-23 - EISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas citadas no iten
CERTIFICAÇÀO desta especificaçào técnrca.

Serão realizados, nas dependências da Contratada, na presenÇa
dos membros da COMREC, os sequintes procedimentos.

5.1 INSPEÇÃO VISUAL
O cordel deve estar completo, com todos os seus elementos

constituintes, limpo e iseni-ode materiaj,s estranhos.
À cobertura do cordel deve apresentar-se flexive1, sem furos,

semrasgos, bofhas e/oú descontinuidades, bem como sua cor deve
estar em conformidade com o n'37875 da EED-STD-595 e com o n"
35042 da FED-STD-595.

Deverá ser realizada uma inspeção visual para verificaÇão de
quaj-squer avarias que evidenciem defeitos de fábrica ou
inconformidade com a presente especificação, conforme NRB/T E-293.

A inspeção visual prevista no Iote poderá ser rea.Iizada, em
parte (conforme precon.iza NBR 5426) ou no todo, caso a comissào
técnj-ca julgue necessár.ia a sua reafízaçào, para verlficaÇão de
conformi,dade das amostras.

5.2 ENSAIOS
Deverão ser realizados os seguintes ensaios, conforme

preconiza a NRB/T E-305.
. Metrologia dimencional;
o Resistência à traÇão; ./
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o Velocidade de detonaÇão;
r Cont i nuÍdade de propagaçào;
. Transmissão da detonação;
o Sensibilidade ao impacto i
o Sensibilidade à chama,'
o Imersão; e
o Ffexibrlidade.

Caso o fabri-cante possua um procedimento de testes de
controfe de qualidade próprio, este deverá submeter previamente
aos membros da COMREC e ao Eiscal do Contrato o procedimento
escrito para avaliação e aceitaÇão como procedi-mento para
recebimento qual it.ar i vo.

5.3 AI,IOSTRÀGEM

an01

CÉ

Con fo rme
inspeção por

NBR 5426 - Planos de amostragem
atributos . Utilizando os seguintes

e procedlmentos
parâmetros:

na

de
o
e

Plano de tuno s t ragem: Simples
Regíme: norma I
NíveI: II

5.4 CERTIEICADO DE CONEORMIDADE
O fabricante obrigar-se-á a emitir um Certrficado

Conformidade, para a Comissão de Recebimento, assegurando que
lote foi fabricado estritamente de acordo com esta especifícação
demais normas pertinentes ao produto.

O fabricante deve garant.ir a qual.idade do corde.I mediante
controle da qualidade das materias-primas, dos componentes e
produto acabado, em todo o processo de fabricação, segundo
p.Iano de controfe sistemático, o qual deve ser dado
conhecimento do fiscal militar ou agente técnico credenciado.

o
do
um
ao
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6 NORMAS APLICÁVE] S

O ICA 65_B - ATRIBUIÇÃO DO EISCAL DE CONTRATO E DAS COMISSÕES
DE RECEBIMENTO DE MATER]AL E SERVIÇOS COMREC

. ICA 12_23 _ EISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES;

O NBR 5426 PLANOS DE AMOSTRÀGEM E PROCED]MENTOS NA INSPEÇÀO
POR ATRIBUTOS,

. NEB/T E_305 CORDEL DETONANTE _ ESPCCIfiCAÇãO,'

. NEB/T E-28'l - Hexogênio;
o NEB/T E-296 - Nitropenta;
. EED-STD-595 "Colors Used in Government Procurement"; e
. L-P-390-"Pfastic Molding and Extrusion Materiaf Polyethyfene

and Copolymers (Low, Medium, and High Density)".
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1 REQUTSTTOS TECNTCOS

1. 1 GERAL

A
por um
cargas

espoleta é um acessório de detonaÇão, que pode
estopj-m hidraulico, util-izado para inlciaÇào a
explosivas. i s o.Iadas ou simultâneas.

ser acionado
distância de

1. 2 CARÀCTERISTICÀS TECNICAS

A espoleta deve ser constituida de um estojo metáIico, nãc
magnétlco, cilíndrico, em seu interior são comprimidas as cargas.

A natureza dos explosivos utilizados nas cargas, bem comc a
quantrdade e as condiçÕes de compressão dos mesmos, flcam a

crítério do fabricanter desde que satisfaça os requisatos desta
especificação e das normas aplicáveis (item 6) .

A carga deve ser organizada com explosj-vos com, no máximc.
dois anos decorridos entre a sua fabricaÇão e a sua utifizaçào no
Iote de espoletas. Deve apresentar estabilidade quimica *BCA",

segundo os critérios constantes da NEB/T PR-23.
A umidade da azida de chumbo, utílrzada na espoleta, deve ser

examinada em uma quantldade minima de 29, e ser no máximo de
0, 50? .

1.3 CARÀCTERÍSTICAS FÍ S ]CAS

. Diâmetro Externo:
o Diametro Inte.rno:
. Comprimento total:

6,4 ! 4,7
5,8 ! A,2
45,0 t 0,

Imm]

I nrn ]

5 [mm]

As dimensões não estabelecidas nesta Especj-ficação Técnica,
bem como suas tolerâncias. ficam a critério do fabricante cu
fornecedor, devendo, entretanto, constar de desenho especifico.
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As empresas participantes deste processo licltatório deverão
apresentar o produto devidamente certificado e aprovado pelo
Exército Brasil-eito por meio de Rel-atorj,o Técnico Experimental
(RETEX) válido, bem como seus apostilamentos, se for o caso.

Tal .item deve ter suas caracteristicas, especificações,
to1erâncias e detalhes de fabricação de acordo com a Norma do
Exercito Brasileiro NEB/T E-319 exclulndo determinaçÕes contidas
na ET-BD-TENG-003.

3 GÀAÀNTIÀ

As empresas partlcipantes deste processo licitatórlo deverão
possuir condiçÕes de oferecer suporte técnico quanto a eventuais
reparos e/ou substituiÇÕes prevístas na garantia.

O .item deve possuir, pe.Io menos, vida útll de 5 (cinco) anos.

O item deverá ter no máximo 2 meses de v.ida úti]
transcorrida, quando da entrega no PAMB-RJ.

A empresa contratada deverá fornecer garantla técnica durante
todo o período de vafidade do item.

A empresa deverá fornecer assistêncía técnica, casc
necessário. bem como garantir a retirada. troca e entrega do
material no PAMB-RJ, durante a vigência da garantia.

4 ÀCONDf C I ONÀI*{ENTO

O acondicionamento final da espo.Ieta deve ser feito em caixa
de papelão com capacidade para, no máximo. 1000 espoletas em suas
respectivas caixetas. As caixetas devem ser acondicionadas de modo
a manterem um afastamento de, no minirno, 25 mm das paredes da
caixa, utlllzando-se par:a isto espaÇadores estáticos ou qualquer
outro materia] atenuador de choque.
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A marcaÇão das caixetas e da caixa de papelão deve esta: em

conformidade, no que for pertinente, com o prescrito na NEB/T Fr-
84, incluindo o no 0029 que representa a identificação da espoleta
na Organização das Nações Unidas, segundo estabel-ecido no Decreto
L't 91 .

A embalagem frnal deve res.istir ao empil-hamento sem ruptura
ou deformação que danifique ou cause o extravasamento totaf ou
parcial do conteúdo ou, arnda, sem que comprometa o equilíbrio
estático do emprlhamento.

Quando submetida a trepidação, rolamento e vibração de
t ransport e-t empe rat ura, a embalagem final deve assegurar que o seu
conteúdo não sofra danos e permaneÇa totalmente retído no seu
interior bem como segura e operacional.

o InvóIucro do Material deverá ser marcado com "CÓolGO DE

BARRÂS PADRÃO 128".
Esta marcaÇão será através de uma etiqueta, que deverá conter

PN e lote/número de série do item, e terá o formato alfanumérico,
de alta densidade e comprimento variável, amplamente utillzada nas
Indústrias Aeronáutica, Béllca e Automobilistica.

o materiaf deverá ser entregue com manual de instruÇÕes que
contemple orientações quanto a conservaÇão, utif .izaÇão, seguranÇa,
transporte e manuseio do produto, em Iíngua portuguesa.

4.I DADOS MÍNIMOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO

Cada embalagem interna deve conter. obrigat o riamente, as
seguintes informaçÕes, dentre outras de natureza fiscal ou
seguranÇa (símbolo de riscos) a que esteja obrigado o fabricante
ou fornecedor:

. Nome do fabricante;

. Nome do item (deslgnação e tipo da espoleta);

. Lot e;

. Data de fabricaÇào;

. Praza de va I i dade;
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a E.icha de emergência (em cada caixa) .

5 RECEBIMENTO QUALITÀTIVO
O item deverá ser submetido a ensaios e,/ou testes para que

seja recebido qual-itativamente, conforme previsto na InstruÇãô do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-8 - ATRIBUIÇÀO DO FISCAL DE

CONTRÀTO E DAS COMISSÕES DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERV]ÇOS -
COMREC e 12-23 _ EISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas citadas no rtem
CERTIEICAÇÃO desta especificação técníca.

Serão realizados, nas dependências da Contratada. na presenÇa
dos membros da COMREC, os sequintes procedimentos:

5.1 INS PE AO V] SUAL

Deverá ser realizada uma inspeção vj,sual para verificaÇào de
quaisquer avarlas que evidenciem defeitos de fábrica ou
inconformj-dade com a presente especificação, conforme NEB/T E-319.

A lnspeÇão visua.I prevista no Lote poderá ser realizada, em
parte (conforme preconiza NBR 5426) ou no todo, caso a comissào
técnica julgue necessária a sua realizaÇão. para verificaÇão de
conformidade das amostras.

5.2 ENSAIOS

Deve rão
preconiza a NEB/T

ser realizados os seguintes ensalos, conforme
E-319 .

. Queda;

. EnsaiÕ de Esopo;

. Brisância;

. Sensibilidade à inici,ação por estopim;

. Arma zenamento
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Caso o fabricante possua um procedimento de testes de
controle de qualidade próprio, este deverá submeter previamente ao
membros da COMREC e Ej-scal do Contrato o procedimento escrito para
avaliação e aceitaÇão como procedímento para recebimento
qualitativo.

5.1 ÀUOSTB,AGEM

Conforme NBR 5426 - Pfanos de amostragem
inspeção por atrrbutos. Utifizando os seguintes

Plano de Amostragem: S imple s / Dupl a
Regime: normaf
Nivel: S4

e proced j-mentos
parâmetros:

SERVICOS

INS PEÇÃO

na

de
C

e

5.2 CERTIEICADO DE CONFORMI DADE

O fabricante obrigar-se-á a emit.ir um Certificado
Conformidade, para a Comissão de Recebimento, assegurando que
.Iote foi fabricado estritamente de acordo com esta especificaÇào
demais normas pertinentes ao produto.

O fabricante deve garantir a qualidade da espoleta mediante
controle da qualidade das matéri a s-prima s , dos componentes e
produto acabado, em todo o processo de fabricaÇão, segundo
plano de controle sistemático, o qual deve ser dado
conhecimento do fiscaf mifitar ou agente técnlco credenciado.

6 NOR}AS àPLICAVEI S

COMI SSÕES

o
do
um
ao

a

a

a

ICA 65-8 ATRIBUIÇÃO DO FISCÀL DE CONTRATO E DAS

DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS COMREC

LCA 12_23 _ EISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE

E DE APL]CACAO DE SANÇÕES;
NBR 5426 _ PLANOS DE AMOSTRAGEM E PROCEDIMENTOS NÂ
POR ATRIBUTOS;

MARLOS Bercht

PARQUE DE MATERIAL BELICO DA AERONÁUTICA

Pa

Rui

DO RIO DE JANEIRO

SUBDIVISÃO DE ENGENHARIA

COMANDO DA AERONAUTICA
ã

Identificação
ET.BD-TENG-O03

Folhs
6de7

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE
ESPOLETA COMI]M N"O8 Data

Março 2017

APROvAÚELABORÀÇÃO ANÁLISE cRiTIcA

Eqf,- $n-
2T QOCON ELN ELILIANA Costa

Lemes
Chefe da TEEP

lT QOENG MECVinicius Valença
BÂRBOSA

Chefe da TEAT

lT QOCON
Ferreira
fe da TENG

Cópia de Documento Digital assinado por FREDERICO JOSE MORETTI DA SILVEIRA.

Para obter este documento com amparo legal, a Seção de Protocolo deverá imprimi-lo

 com a opção de envio ao Portal de Autenticação de Documentos (ADOC).



c.

Proc; an0t

eo*o-
v'a

COMANDO DA AERONAUTICA
pAReuE DE MATERIAT- sÉLrco »a.qlnoNÁurtcA,

DO RIO DE JANEIRO

susnNlsÃo DE ENGENHARTA

=
c)

Rub:

Folha
7 de7

. NEB/T E-319 Espoleta Comum no8

. NEB/T E-2 81 Hexôgenio

. NEB/T E-2 96 Nitrôpenta
o NEB/T E-48 Azida de Chumbo
. NEB/T E_293 ESTOPIM HIDRÁUL]CO - EspecifiCaÇão;
o NEB/T E-269 - Pófvora Negra;
. NEB/T Pr-8" - MarcaÇão de Cunhetes.
o NEB/T Y)-226 - Avaliação Técnica de Espoletas.
. NEB/T 14-249 - Explosivos - Brisâncla Ensaio de Arera.
o NEB/T M-250 - Detonadores e Componentes de Cadeia Explosiva -

Ensaio de Esopo.
o NEB/T Pr-23 - Avalração da Escablfidade Química de Explosivos

e de Pólvoras Mecánícas.
. Decreto n" lT91 , de 25 de janeiro de 1996, publicado no DoU

de 26 de janeiro de 1996.
. REG/T 01 - Regulamento Técnico de Embalagens de Produtos da

C.Lasse 1 - Explos ivo .

o T9-1903 - Manual Técnico - Armazenamento, ConservaÇão,
Transporte e Destruição de MuniÇÕes, Exp.Iosivos e Arti-f icros.

o ResoluÇão n " 420, de 12 de fevere.iro de 2004, InstruÇÕes
Complementares ao Regufamento de Transporte de Produtos
Perigosos, da Agência Nacional de Transportes Terrestre
ANTT, publicada no DOU de 31 de maio de 2004.

Zz 4 ,4r?
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I REQUTSTTOS TÉCNTCOS

I.1 GERÀL

Composto Pl-ástico explosivo cuja composição principal é RDX
(91%) e pol-iisobutifeno mais compostos plastificantes e ofeo. As
caracteristrcas principaj-s são a maleabifidade, a estabilrdade e
resistência ao caIor, podendo ser moldado em qualquer forma:o
dese j ado .

1.2 CARÀCTERÍSTICAS TÉCNICAS

O explosivo pIástico CA deve ser homogêneo e apresentar
seguranÇa no manuseio, transporte e armazenagem, sem perder
sensibilidade, estabilldade e sua proprredade de ser maleável.

O composto explosivo C4 deve permancer
epresentar exudação entre -57 oC e +77 oC.

O composto explosivo C4 deve
TNT de 1, 37 .

O item deve possuJ-r valrdade

I.3 CARÂCTERÍSTICAS EÍ S ]CAS

Velocidade de detonaÇão: 8.040 t 100 m/s

Densidade máxima: 1,65 t 0,10 g/cm3

Peso por artigo:1,25 t 0,01 libras
Embalagem por art:'go: Padrão M112 demolition block na cor

verde oIiva.

gtl0l

2t6

e sem

possuir um fator equivalente em

mÍnima de 10 (dez) anos.
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coMANDona,ennoxÁuuca =
pAReuE DE MATERTAT- sÉuco oa arRoxÁurlcA Do Rro

JANEIRO

susotvlsÃo DE ENGENHÂRrA

2 cERrrErcAçÁo

As empresas participantes deste
apresentar o produto de acordo com
nesse documento.

processo licitatório deverão
as especlficaçôes previsr-as

As empresas participantes deste processo Iicitatório deverão
apresentar o produto devidamente certifícado e aprovado peLo
Exército Brasileito por meio de Relatório Técnico Experimen--al,
(RETEX) vá1ido, bem como seus apostilamentos, se for o caso.

3 GàRÀ}ITIÀ

A empresa contratada deverá fornecer garantia
todo o período de valídade do item.

A empresa deverá fornecer assistênc1a
necessário, bem como garantir a retirada, troca
material no PAMB-RJ, durante a vigência da garantia.

técnica durante

4 ÀCONDICIONA{ENTo

O produto deve ser acondicionado no padrão M112 Demolition
Block, ou seja, deve ser noldado no formato retangular, contendc
1,25 Ij-bras de C4 envol-tos numa embalagem pIástica na cor verde
oliva .

O material deverá ser identificado por PN

embalagem, que terá o formato alfanumérico, de
comprimento variáve1, amplamente utilizada
Aeronáutica, BéIica e Automobilistrca.

O item deverá ser entregue acompanhado com manual- de
instruÇões que contempfe orientaçÕes quanto a conservação,
transporte, manuseio e segurança do produto, em 11ngua por:tuguesa.
bem como sua Eicha de InformaçÕes de Produtos Quimicos (EISPQ) ou
Material Safety Data Sheet (MSDS) .

tecnica, caso
e entrega do

e/ou lote em cada
afta densidade e
nas Indústrias
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4.1 DADOS MINIMOS DE ]DENTIFICAÇÀO DO PRODUTO

. Nome do item

. Lote

. Massa em quilogramas

. Data de fabricação

. Prazo de val idade

. IdentifÍcaÇão dos constltuintes

. Classe de Risco e grupo de compatibilidade
! Tempo de retardo, quando aplicável
! Tempo de emissão, quando aplicáve1

5

O item deverá ser subnetido a ensaios e/ou testes para que
seja recebido qualitativamente. conforme previsto na InstruÇão do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-8 - ATRIBUIÇÃO DO EISCAL DE

CONTRÀTO E DAS COMISSÕES DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS _

COMREC e L2_23 _ E]SCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERV]COS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas citadas no item 6

desta especificação técnica.
Serão reaLizados, nas dependências da Contratada, na presenÇa

dos membros da COMREC, os sequintes procedímentos.
l. Teste de estabilidade coforme NEB/T N1-248 do Exérci--o

Brasileiro - Explosivos e pófvoras mecâni-cas
estabil-idade a vácuo a 100 graus centigrados ou a 120
graus centígrados.

2. Ensaio de Areia - Brisância - conforme NEB,/T M-24 9.
3. Ensaio de Areia - Sensibilidade à lnlclação - conforme

NEB/T Y_252.
Caso o fabricante possua um procêdimento de testes de

control-e de qualidade próprio. este deverá submeter prevlamente ao
membros da COMREC e Eiscaf do Contrato o procedlmento escríto para
avaliação e aceitação como procedimento para receblmento

tcnok_
v)
r)

67101

RECEBIMENTO QUAIITÀTIVO

qual-itativo.

PARQÚ'E DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA DO RIO DE''
JÀNEIRO
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1RE ISITOS TECNICOS

1.1 GERÀL

Àrtefato explosivo de uso mílitar, destinado principalnenLe a
demoJ-içÕes e destruição. Constituido de um bfoco de alto explosivo
(AE) prensado, contido em invóIucro pIástico. Proporciona grande
eficiência e seguranÇa nas operaçôes, pode ser acionado por
espoleta comum eIét r ica.

1.2 CARÀCTERISTICÀS TECN ]CAS

O reforçador deve inj-ciar e detonar completamente.

É considerado um conjunto homogêneo, de um só
de uma produção seriada, apresentado de uma só
militar ou agente técnÍco credenciado, para fins de

t.ipo , oriundos
vez ao f iscal
rnspeção.

quadrado.

A homogeneidade é considerada existente somente quando os
petardos do lote sào produzidos pefo mesmo fabricante, uti.Lj-zando
os mesmos processos / segundo os mesmos desenhos, revisÕes e
especificaçÕes e organizados com:

a) blocos prensados com alto explosivo oriundo de até dois
lotes de um mesmo fabricante;

b) in.rólucros (corpo e tampa) oriundos de um único
fabricante.

1. 3 CARACTERÍST]CAS EÍSICAS
. Massa do explosrvo: 1009
. Impermeabilidade:. 2h/15 cm;
r Tipo de explosrvo: Totil ( trinitrotolueno- TNT);
. Materia] do envoltório (corpo e tampa) : plástico.
. Formato: perfil cilindrrco ou prismático de perfil
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a O bloco de
1,46 + 0,05

TNT prensado deve apresentar densidade na faixa de

2 CERTTFTCÀÇÃO

As empresas participantes deste processo licitatorro deverão
apresentar o produto deviCamente certificado e aprovado pelo
Exército BrasiLeiro por meio de Relatório Técnico Experimental
(RETEX) válldo, bem como seus apostilamentos, se for o caso.

Tal item deve ter suas caracteristlcas, especificaçÕes,
tolerâncias e detal-hes de fabricação de acordo com a Norma do
Exercito Brasileiro NEB/T E-205 excluindo determinaçoes contidas
na ET-BD-TENG-007.

3 GÀRiÀ}ITIA

As empresas participantes deste processo licitatório deverào
possuir condiçÕes de oferecer suporte técnico quanto a eventuais
reparos ê/ou substituições previstas na garantla.

O item deve possuir, pel-o menos, vida útil de 10 (dez) anos.
O item deverá ter no máximo 6 (sej-s) meses de vrda útiI

transcorrida, quando da entr:ega no PAMB-RJ.

A empresa contratada deverá fornecer garantia técnica durante
todo o período de validade do item.

A empresa deverá fornecer assistência técnica, caso
necessário, bem como garantir a retirada, t r.oca e entrega do
material no PAMB-RJ/ durante a vigênci,a da garantr-a.

4 ACONDICIONAMENTO

O produto deve ser acondicionado em cunhetes de madeira, de
lados malhetados, tampa e fundo fechados por parafusos e contendo
alÇas de transporte e réguas de reforço.

Cada cunhete deve conter no seu interior uma ficha de
identificação do exploslvo utilizado no produto. .1
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A marcaÇão do cunhete deve estar em conformidade com a NEB/T
Pr-8, no que for aplicáve1, além de outras prescriçÕes de natureza
fiscal em vigor às quals esteja obrlgado o fabricante.

O peso Iiquido do conteúdo do cunhete não deve ser superior a
25Kg e o volume interno deve estar ocupado pefo produto de modo a
não fhe permj-tir des.Iocamentos sensiveis.

Quando submetido a quedas, o cunhete não deve permit.rr o
extravasamento total ou parcial do seu conteúdo, nem causar danos
ao produto ou à embalagem interna ao ponto de torná-fo exposto.

O cunhete deve resistir ao empilhamento sem ruptura ou
deformaçào que danifique ou cause o extravasamento total ou
parcial do conteúdo ou, ainda. que comprometa o equilíbrio
estático do empi lhamento .

Nome do item
Lote
Peso em gramas
Data de fabrrcação
Prazo de val rdade
Identificação dos
InstruÇÕes mínimas

constituintês

-".;

,*ríoqoà
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PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUT
JANEIRO

SUBDIVISÃO DE ENGENHARIA

4.1 DADOS M]N]MOS DE ]DENTIFICAÇAO DO PRODUTO

o

a

a

a

a

a

a

a Eicha de emergência
de utilização e seguranÇa

em cada caixa

5 RECEBTMENTO QUAI,ITÀTIVO

O item deverá ser submetido a ensaios e/ou testes para que
seja receb.ido qualitativamente, conforme previsto na Instrução do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-8 - ATRIBUIÇÀO DO F ISCAL DE

CONTRÂTO E DAS COMISSÕES DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS _

COMREC e 72-23 - FISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas cítadas no item
CERTIEICAÇÀO desta especificação técnrca
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Serão reali zados,
dos membros da COMREC,

Cependências da Contratada, na presenÇa
s egu.int e s procedimentos :

eguintes ensaios aba j-xo. de
preconizados na NEB/T E-205.

nas
OS

5.1 ]NSPEÇÃO VISUAL

O produto deve estar corretamente rdentificado, fimpo, isento
de explosivo aderrdo às suas partes externas, sem deformaçÔes,
furos, rachaduras, rebarbas, escamas ou qualquer outro deferto que
comprometa a seguranÇa e,/ou o emprego do mesmo.

O envoltório plástÍco deve apresentar cor uniforme e de
acordo com o estipulado no item 1.3.

A tampa e o corpo devem estar rigidamente co.Iados. O opérculo
da tampa deve estar íntegro e perfeitamente aderido à tampa.

Os bl-ocos de AE devem estar integros e sem exsudaçào Ju
qualquer evidência de ataque quimico.

Não deve haver folga entre o bloco e a tampa do booster.

5.2 ENSAIOS

Deverão ser ser conduzidos os s
acordo com os métodos e procedimentos

o Metrologia dimensional;
. IniciaÇão;
. Estanqueidade;
. SegJranÇa de manuseio; e

. Funcionamento.

Caso o fabricante possua um procedimento de testes de
controle de qualidade próprio, este deverá submeter previamente ao
membros da COMREC e Eiscal do Contrato o procedimento escrito para
avaliação e aceitaÇão como procedimento para recebimento
qualitativo 

/
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5.3 AMOSTBÃGEM

Conforme NBR 5426
inspeção por atr:ibutos. Utilizando

Dupla

amostragem
os seguintes

Plano de Amostragem:
Regirne: normal
Nível: II

5.4 CERTIE]CADO DE CONEORM] DADE
O fabricante obrigar-se-á a em.rttr um Certificado

Conformidade, para a Comissão de Recebimento, assegurando que
fote foi fabricado estritamente de acordo com esta especificaçào
demais normas per:tinentes ao produto.

O fabricante deve garantir a qualidade do petardo medianre
controle da qualidade das matérias-primas, dos componentes e
produto acabado. em todo ô processo de fabricaÇão, segundo
plano de controle sister,ático, o qual deve ser dado
conhecimento do fiscal mrlitar ou agente técnico credenciado.

Planos de e procedimentos
parâmetros:

na

o
e

o
do
um
ao

6 NOR}TAS ÀPLICÁVEIS
. ]CA 65_B _ ATRIBUIÇÃO DO EISCAL DE CONTRATO E DAS COMISSÕES

DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS COMREC

. ]CA 12_23 _ E.ISCAI,IZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVJCCS
E DE API ICACAO DE SANÇCES;

. NBR 5426 PLANOS DE AMOSTRAGEM E PROCEDIMENTOS NA INSPEÇÀO
POR ATR] BUTOS ;

o NEB/T Pr-8 - Execução da MarcaÇào de Cunhetes; e
o NEB/T M-221 - Explosivo - Determinação da Densrdade de Cargas

Moldadas
o NEB/T E-205 - Especificação De Peterdos Alto Explosivo

/

APROYADO

zzz ,2,

Identificação
ET-BD-TENG-O07

Folh â

6t6

ÇEL

ESPECIFICAÇAO TECNICA
DE PETARDO lOO GRAMAS Data

Marçol20l7

ELABOR{ÇAO ANÁLISE CRÍTICA

la,tí---- ,,\

2T QOCON ELN ELILIANA CosIa
Lemes

Chefe da TEEP

lT QOENG MEC Vinicius Valença
BARBOSA

TTQOCO EC MÁRLOS Bercht
Ferreira

Chefe da T I ' Chefe da TENG

HOMOLOGAÇÁO
,<-ê

arcelo RODRIGUES dos Reis Pontes, TCEL QOAV
Chefe da Divisão Técnica do PAMB-RJ

Cópia de Documento Digital assinado por FREDERICO JOSE MORETTI DA SILVEIRA.

Para obter este documento com amparo legal, a Seção de Protocolo deverá imprimi-lo

 com a opção de envio ao Portal de Autenticação de Documentos (ADOC).



c *"2
c)

an01

2

2

2

2

J

4

4

5

5

6

6

6

i.1
,.2
1.3
2

3

A

4.i
5

6

SUMARIO

Revisão 00 Emissão inicial

Á EI4ISSÁO DES,SE DOC'UI,IENTO E L'ONTROL.ÁDÁ. C'ASO ÍTAJA NECESSiIDADE DE
1'.íAIS c'ÓPIAS, EFET(;.4R sor,K'rT.qC-,io FORItíÁL Áo oRGÃo ELÁB)RAD)R E Ao

CDCP,

rT QOCON MARLOS Bercht
iraFerre

Chele da 't ENC

PARQUE DE MATERIAL BELICO DA AERONÁUTICA DO RIO
JANEIRO

F,,I

Prd

SUBDIVISÁO DE ENGENHARIA

COMANDO DA AERONAUTICA
a-

=

ldentificaçâo
ET-BD-TENG.()08

Folha
U6

..,.PAMB.RJ

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
DE PETARDO 150 GRAMAS Data

Março/2017
Revisão

00

CONTROLE DE EMISSAO E REVISAO

ELÁBORAÇÀO ANALISE CRITICA APROv+DO

6.Ic,- i\,-
2T QOCON ELN ELILIANA Costa

Lemes
Chefe da TEEP

HoMoLoGAÇÂo zzz .z
Chefc da

lT QOENG MEC Vinícius Valença
BARBOSA

rcelo RODRIGUES dos Reis Pontes, TCEL QOAV
Chefe da Divisão Técnica do PAMB-RJ

c

Cópia de Documento Digital assinado por FREDERICO JOSE MORETTI DA SILVEIRA.

Para obter este documento com amparo legal, a Seção de Protocolo deverá imprimi-lo

 com a opção de envio ao Portal de Autenticação de Documentos (ADOC).



c *r%
a,

an01

Revisâo

00

1 REeursrros rÉctrtcos

1. 1 GERÀL

Artefato explosivo de uso militar, destinado princlpafmente a

demoliçÕes e destruiÇão. Constituido de um bloco de alto explos-.ro
(AE) prensado, contido em invófucro plástico. Proporciona gra:rie
eficiência e seguranÇa nas operaçÕes, pode ser acionado pcr
espofeta comum e.Iétrica ou sensibilizado por cordef detonante.

1.2 CARÀCTERÍSTICAS TÉCN T CAS

1.3 CARÀCTERÍSTICAS FÍ S ICAS

O reforçador deve iniciar e detonar compfetamente.

É consrderado um conrunto homogêneo, de um só tipo, or:iundos
de uma produção seriada, apresentado de uma só vez ao fiscaf
militar ou agente técnico credenciado, para fins de inspeção.

A homogeneidade é considerada existente somente quando os
petardos do Iote são produzidos pelo mesmo fabricante, utilizancio
os mesmos processos/ segundo os mesmos desenhos, revlsÕes e
especlficaçôes e organizados com:

a) bfocos prensados com al-to explosivo oriundo de até dcis
lotes de um mesmo fabricante;

b ) invóIucros (cor:po e tampa ) oriundos de um único
fabricante.

Deve possuir orificro para
elétrica e passagem pa ra
sensibilrzação.

de espoleta comum ou
detonante NP10 para

fnserÇao
corde I

. Massa do explosivo: 1509

. Impermeabl l idade : 2h/L5 cm;
o Tipo de explosivo: PETN (tetranitrato de pentaer.rtrltc.I),
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do envoltório (corDo
oerfil cilindrico ou
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As empresas participantes deste processo Iicitatório deverão
apresentar. o produto devidamente certificado e aprovado pe.lo
Exército Brasileiro por melc de Relatório Técnico Experímental
(RETEX) váIi-do, bem como seus apostilamentos. se for o caso.

3 GÀRATiITIÀ

As empresas participantes deste processo Iícitatório deverão
possuir condições de oferecer suporte técnico quanto a eventuais
repar:os e/ou substituiçôes previstas na garantia.

O ltem deve possui,r, pelo menos, vida útil de 10 (dez) anos.

O item deverá ter no máximo 6 (seis) meses de vida útiI
transcorrida, quando da entrega no PAMB-RJ.

A empresa contratada deverá fornecer garantia técnica durante
todo o período de validade do item.

A empresa deverá fornecer assistência técnica, caso
necessário, bem como garantir a retirada, troca e entrega do
materia.I no PAMB-RJ, durante a vigência da garantia.

4 ACOI{DICIONÀI.{ENTO

O produto deve ser acondícionado em cunhetes de madeira, de
lados malhetados, tampa e fundo fechados por parafusos e contendo
alças de transporte e réguas de reforço.

Cada cunhete deve conter no seu inter.ior uma ficha de
identj-flcação do explosivo uti.Iizado no produto.

A marcaÇão do cunhete deve estar em conformidade com a NEB/T
Pr-8, no que for aplrcávei., afém de outras prescriçÕes de natureza
fiscal em vigor às quais esteja obrigado o fabricante.
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o peso líquido do conteúdo do cunhete não deve ser superLor a
25Kg e o volume interno deve estar ocupado pelo produto de modc a
não the permj-tir deslocamentos sensiveis.

Quando submetido a quedas, o cunhete não deve permitir o
extravasamento total ou parcial do seu conteúdo, nem causar danos
ao produto ou à embalagem interna ao ponto de torná-.1-o exposto.

O cunhete deve resistir ao empilhamento sem ruptura ou
deformaçãc que danifique ou cause o extravasamento tcr-aI ou
parcial do conteúdo ou, ainda, que comproneta o equilibrio
estático do empilhamento.

4.1 DADOS MINIMOS DE IDENT]FICAÇÀO DO PRODUTO

a

a

a

a

o

a

a

a

Nome do item
Lote
Peso em gramas
Data de fabricaÇão
Prazo de validade
Identificação dos
Instruções mínimas

constituíntes

Eicha de emergência
de utilização e segurança

em cada caixa

RECEBIMENTO QUÀIITATIVO5

O item deverá ser submetido a ensaios e/ou testes para que
seja recebido qualitativamente, conforme previsto na Instruçâo do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-B ATRIBUIÇÀo Do FISCAL DE

CONTRATO E DAS COMISSÕES DE RECEB]MFNIO DE MATER]AL E SER\']ÇOS
COMREC e 12-23 - EISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÔES e conforme as normas citadas no item
CERTIFICAÇÀO desta especificação técnica.

Serão realizados, nas dependências da Contratada, na
dos membros da COMREC, os seguintes procedimentos:

presenÇa

Ni
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5.1 INSPEÇÀO VI SUAL

O produto deve estar corretamente identificado, Iimpo, isento
de explosivo aderldo às suas partes externas, sem deformações,
furos, rachaduras, rebarbas, escamas ou qualquer outro defeito que
comprometa a seguranÇa e,/ou o emprego do mesmo.

O envoltório pIástico deve apresentar cor unj-forme e de
acordo com o estipulado no item 1.3.

A tampa e o corpo devem estar rigídamente colados. O opérculo
da tampa deve estar integro e perfeitamente aderido à tampa.

Os blocos de AE devem estar íntegros e sem exsudaÇào ou
qualquer evidêncía de ataque químico.

Não deve haver fo].ga entre o bloco e a tampa do booster.

5.2 ENSAIOS

Deverão ser realizados os seguintes ensaios:
. Metrologia dimensional;
. IniciaÇão;
. Estanqueidade,'
. Seguranca de manuseioi e
. Euncionamento.

Caso o fabricante possua um procedimento de testes de
controle de qualidade próprio, este deverá submeter previamente ao
membros da COMREC e Fiscal do Contrato o procedimento escrito para
avaliação e aceitaÇào como procedimento para recebimen:o
qualitativo.
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5.3 AMOSTRAGEM

Conforme
inspeção por

NBR 5426 - Planos de amostragem
atributos. Utilizando os seguintes

Folha

e procedimentos
parâmetros:

COMI S SÕES

S IRV I COS

INS PEÇÃO

Plano de Amostragem: Dupla
Regrme: normal
NiveI: II

5.4 CERTIFICADO DE CONEORMIDADE

O fabricante obrigar-se-á a emítir Lim Certíficado
Conformidade, para a Comissão de Recebimento, assegurando que
fote foi fabricado estritamente de acordo com esta especrficaçào
demais normas pert.inentes ao produto.

O fabricante deve garantir a qualidade do petardo mediante
controfe da qualidade das matérias-primas, dos componentes e
produto acabado, em todo o processo de fabricaÇão, segundo
plano de controle sistemático, o qual deve ser dado
conhecimento do fiscaL militar ou agente técnico credenciado.

6 NOR!.áAS ÀPLICÀVEI S

. ICA 65-8 _ ATRIBUIÇÀO DO FISCAL DE CONTRÀTO E DAS
DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERV]ÇOS _ COMREC

. ICA 1.2_23 _ EISCAL]ZACAO E RECEB]MENTO DE BENS E DE

E DE APLTCACAO DE SANÇÕES;
. NBR 5426 _ PLANOS DE AMOSTRAGEM E PROCED]MENTOS NA

POR ATRIBUTOS;
. NEB/T Pr-8 - ExecuÇão da MarcaÇão de Cunhetes; e

o NEB/T 14-221 - Explosivo - Determinação da Densrdade
Moldadas
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1 REeursrros rEcNrcos

Artefato explosívo de uso militar, destinado princlpalnente a
demolições e destrulção. Constituido de um bloco de alto explosivo
(AE) prensado, contido em invó]ucro plástico. Proporciona grande
eficj-ência e seguranÇa nas operaÇÕes, pode ser acionado pcr
espoleta comum e-Iétrica.

1.2 CARÀCTERÍSTICAS TECN ICAS

1.1 GERÀL

1.3 CARACTERÍST]CAS EÍSICAS

O reforçador deve inicrar e detonar completamente.

É considerado um conjunto homogêneo, de um
de uma produção seríada, apresentado de uma
militar ou agente técnlco credenciado, para fins

só
SO

de

tipo, or i undc s
vez ao f iscaf
inspeção.

A homogeneídade é considerada existente somente quandc os
petardos do lote são produzidos pelo mesmo fabrlcante, utilizando
os mesmos processos, segundo os mesmos desenhos, revj-sÕes e
especificaçÕes e organizados com:

a) blocos prensados com a.Ito explosivo oriundo de até Cois
Iotes de um mesmo fabricante;

b ) j-nvólucros (corpo e tampa ) oriundos de um único
fabricante.

. Massa do explos.ivo:2509

. Impe rmeabi l idade : 2h/75 cm;

. Tipo de explosivo: TROTIL ( Trinitrotolueno-TNT)
o Material do envoltóric (corpo e tampa): plástico.
. Eormato: perfiL ci.Lindrico ou prismático de perfii
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2 CERTTETCÀçÀO

As empresas particlpantes deste processo Iicitatório deverão
apresentar o produto devidamente certiflcado e aprovado pelo
Exército Brasileiro por meio de Refatório Técnico Experimental
(RETEX) vál-ido, bem como seus apostifamentos, se for o caso.

Tal item deve ter suas caracteristicas, especificaçÕes,
tolerânci-as e detalhes de fabricação de acordo com a Norma do
Exercito Braslleiro NEB/T E-205 excluindo determinaÇoes contldas
na ET-BD-TENG-009.

3 GÀRAI{TIA

As empresas participantes deste processo licitatorio deverão
possuir condiÇÕes de oferecer suporte técnico quanto a eventuals
reparos e,/ou substituiçôes previstas na garantia.

O item deve possuir, pelo menos, vida útil de 10 (dez) anos.
O item deverá ter no máximo 6 (seis) meses de vida util

transcorrida, quando da entrega no PAMB-RJ.

A empresa contratada deverá fornecer garantia técnrca durante
todo o periodo de valÍdade do item.

A empresa deverá fornecer assistência técnica, caso
necessário, bem como garantir a retirada, troca e entrega io
materia.I no PAMB-RJ. durante a vigência da garantia.

4 ACOI{DICIONÀ}ÍENTO

O produto deve ser acondicionado em cunhetes de madeira, de
lados mafhetados, tampa e fundo fechados por parafusos e contendo
alças de transporte e réguas de reforço.

Cada cunhete deve conter no seu interior uma ficha de
identificação do explosivo utilizado no produto.

A marcaÇão do cunhete deve estar em conformidade com a NEB/T'
Pr-8, no que for aplicáve1. afém de outras prescriçÕes de n/tureza
fiscaf em vigor às quais esteja obrigado o fabricante.
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Revisão

O peso liquido do conteúdo do cunhete não deve ser superior a
25Kg e o volume .interno deve estar ocupado pelo produto de modo a
não fhe permitir deslocamentos sensíveis.

Quando submetido a quedas, o cunhete não deve permitir o
extravasamento totaL ou parci-al do seu conteúdo, nem causar danos
ao produto ou à embalagem interna ao ponto de torná-Io exposto.

O cunhete deve resistrr ao empilhamento sem ruptura ou
deforrnação que danifique ou cause o extravasamento total ou
parcial do conteúdo ou, ainda, que comprometa o equilibrio
estático do empithamento.

00

4.1 DADOS MINIMOS DE IDENT]EICAÇÃO DO PRODUTO

a

a

a

o

a

O

a

a

Nome do item
Lot e
Peso em gramas
Data de fabricação
Prazo de va.l idade
Identrficação dos
InstruÇÕes mínimas

constituintes

Ercha de emergência
de utilização e segurança

em cada ca ixa

RECEBIMENTO QUALITATIVO5

O item deverá ser submetido a ensaios e/ou testes para que
seja recebido qualitatj-vamente, conforme prevJ.sto na InstruÇão do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-8 - ATRIBUIÇÀO Do FISCAL DE

CONTRÀTO E DAS COMISSÕES DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS _

COMREC e 12_23 _ EISCALIZACAO E RECEB]MENTO DE BENS E DE SERVICCS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas citadas no item
CERTIFICAÇÃO desta especificação técnica.

Serão realizados, nas dependências da Contratada, na presenÇa
dos membros da COMREC, os segu.intes procedimentos:
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5. 1 INSPE Ào vr s UAL

O produto deve estar corretamente identíficado. limpo, isento
de explosívo aderido às suas partes externas, sem deformaçôes.
furos, rachaduras, rebarbas, escamas ou qualquer outro defeito que
comprometa a seguranÇa e/ou o emprego do mesmo.

O envoltório p1ástico deve apresentar coI uniforme e de
acordo com o estipulado no item 1.3.

A tampa e o corpo devem estar rígidamente colados. O opércuio
da tampa deve estar íntegro e perfertamente aderido à tampa.

Os blocos de ÀE der,,em esta.r íntegros e sem exsudaçào ou
qualquer evidência de ataque químico.

Não deve haver folga entre o bloco e a tampa do booster.

5.2 ENSAIOS

Deverão ser ser conduzidos os seguintes ensaios abaixo, de
acordo com os métodos e procedimentos preconizados na NEB/T E-zA5.

o Met ro] ogi a dimensional;
. I n i ciaÇào,.
. Estanqueidade i
. Segurança de manuseio,'e
. Euncionamento.

Caso o fabricante possua um procedimento de testes de
contro.l-e de qua]-idade próprio, este deverá submeter previamente ao
membros da COMREC e Erscal do Contrato o procedimento escrito para
avaliação e aceitaÇão como procedÍmento para recebimento
qualitativo.

5.3 AMOSTRAGEM

Conforme
inspeção por

NBR 5426
at ributos

- Planos de amostragem
Utilizando os segui nte s

e procedimentos
parâmetros:
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Pfano de Amostragem: Dupla
Regime: normal
NiveI: II

5.4 CERT]EICADO DE CONEORMIDADE

O fabrrcante obrigar-se-á a emitir um Certificado
Conformidade, para a Comissão de Recebimento, assegurando que
lote foi fabricado estritamente de acordo com esta especificaçào
demais normas pertinentes ao produto,

O fabricante deve garantir a qua.Iidade do petardo mediante
controle da qualídade das matérias-pr.imas, dos componentes e
produto acabado, em todo o processo de fabricaÇão, segundo
plano de controfe sistemático, o qual deve ser dado
conhecimento do fiscal militar ou agente técnico credenclado.

6 NOR}NS APLICÁVEIS

ICA 65_B _ ATRIBU]ÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO E DAS COMISSÕES
DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS _ COMREC

ICA L2-23 _ FISCAL]ZÂCAO E RECEB]MENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLTCACAO DE SANÇOES;

NBR 5426 PLANOS DE AMOSTBÃGEM E PROCEDIMENTOS NA ]NSPEÇÀO
POR ATRIBUTOS;
NEB/T Pr-8 - ExecuÇão da MarcaÇão de Cunhetes,' e
NEB/T 14-221 - Explosivo - Determinação da Densidade de Cargas
Mofdadas
NEB/T E-205 - EspecificaÇão De Peterdos Alto Explosivo
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I REeursrros rÉcNrcos

1.1 GERAL

O tubo de choque é um iniciador não elétrico, no
um tubo vazado, contendo no seu interior uma fina
materiais energéticos, destinados a transmitir energia
tubo até uma carga de detonação na saída. A transmíssão
de alta velocidade no interior do tubo deve ser capaz
uma carga na saída, causando uma perturbaçào mÍnima no
tubo.

formato de
camada de
através do
de ene rgi a
de iniciar

exterior cio

pa s sagem
de sua s

1.2 CARÀCTERÍSTICAS TECN]CAS

O tubo iniciador deve possu.ir uma espofeta comum com ac
minj-mo 800 mg de carga explosiva afixada em uma de suas
extremidades.

O tubo de choque deve possuir um conector em forma de "J"
para facilitar as conexões dos detonadores nas linhas mestras ie
Cordef NP-10.

O tubo iniciador deve possuir uma etiqueta resistente a ágr:6
mostrando o número e o tempo de retardo.

O tubo de choque deve posuuir alta resistência à traÇão, à
abrasão e confj-abilidade na transmissão de sinal, pelo interior do
tubo de choque não-efétrico.

O tubo de choque deve possuir um alto níve-I de seguranÇa
contra a iniciação por el-etric:-dade estátlca, corrente de fuga e
transmissões de rádio freqüência.

O tubo de choque deve ser selado para não permitir
de umidade para seu interior. garantindo confiabifidade
propriedades durante todo o período de vida útil.
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1.3 cARACTEnÍsrrcas rÍsrcas

Retardo: sem retardo
Comprimento: 25 ou 50 metros
Valídade Minima: 2 anos

\,2 CERTIEICAÇÀO

As empresas participantes deste
apresentar o produto de acordo com
nesse documento.

Ruô

processo licitatório deverào
as especi-ficaÇÕes previstas
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PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA
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SUBDIVISÃO DE ENGENHARIA

As empresas participantes deste processo lj-citatório deverão
apresentar o produto devidamente certificado e aprovado pe.lo
Exército Brasileito por meio de Refatorio Técnico ExperJ-mental
(RETEX) vá1ido, bem como seus apostilamentos, se for o caso.

3 GÀRAIITIÀ

A empresa contratada deverá fornecer ga.rantia
todo o periodo de vafidade do item,

A empresa deverá fornecer assistêncla
necessário, bem como garantir a retirada, troca
material no PAMB-RJ, durante a vigência da garantj-a.

técnica durante

técnica, caso
e entrega do

4 ÀCOI{DICIONÀUENTO

O produto deve ser acondicj-onado conforme
REGULAMENTO TÉCN]CO DE EMBALAGENS DE PRODUTOS
EXPLOSIVO - REG/T 01 do Exército Brasileiro.

preconizado no
DA CLASSE 1 _

O materia.l- deverá ser identÍficado por PN e
de série do item, e terá o formato a.Ifanumérico,
e comprimento variáveI, amplamente utilizada
Aeronáutica, Béfica e Automobil-istica.

lote e/ou núme:o
de alta densidade

nas Indústrias

;l

/a
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SUBDIVISÃO DE ENGENHARIA

O iten deverá ser entregue com manual de instruÇÕes que
contemp.Ie orientaçÕes quanto a conservaÇão, transporte, manuseio e
seguranÇa do produto, em lingua portuguesa.

4.1 DADOS MTNIMOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO

. Nome do item

. Lote e/ou número de série

. Data de fabricação

. Prazo de val rdade

. Tempo de retardo, quando aplicável

. Tempo de emissão, quando aplicável

. Eicha de emergência (em cada caixa)

5

O item deverá ser submetj-do a ensaios e/ou testes para que
seja recebido qualitativamente, conforme prevrsto na InstruÇão do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-8 - ATRIBUIÇÀO DO FISCAL lE
CONTRATO E DAS COMISSÕES DE RECEBIMENTO DE MATER]AL E SERVIÇOS
COMREC e 12_23 _ EISCAL]ZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERV-COS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas citadas no i.tem 6
desta especificação técnica.

O fabricante deverá submeter previamente ao membros da COMREC

e Eiscal do Contrato seus procedimentos de tesLes de controfe de
qualidade por escrito para avaJ-iaÇão e acertaÇão como procedímento
para recebimento qualitativo.

5. 1 AMOSTRAGEM

ô7101

RE CEB IIIIENTO 9UALTTATIVO
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I REQUTSTTOS TÉCNTCOS

1.1 GERAL

Acessórj-o de detonaÇão utifizado para conexão e retardo cia
linha de detonaÇão de iniciação não elétrica,

\- 1.2 CARÀCTERISTICAS TECN ICAS

O conector para tubo de choque é composto por um conector
plástico, duas cargas e dois elementos de retardo.

O efemento de retardo ao ser acionado inicia sua queima. Após
a queima, este provoca a detonaÇão imediata da carga adjacente.

O conector para tubo de choque deve possuir uma etique--a
resistente a água com o tempo de retardo.

O conector para tubo de choque deve possuj-r um alto niveL de
seguranÇa contra a iniciação por eletric.idade estática, corren:e
de fuga e transmj-ssÕes de rádro freqüência.

1.3 CARÂCTERÍSTICAS FÍ S ICAS

Retardo: 30 ms

Comprimento Máximo:

Validade Minima: 2

70 cm

ano s

2 cERlrErcÀÇÃo

As empresas participantes deste
apresentar o produto de acordo com
nesse documento.

As empresas participantes deste
apresentar o produto devidamente

processo licitatório deverão
as especificaçôes previstas

processo l-ic]'tatorio deverão
certificado e aprovado pelo
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cEaoG

Exército Brasil-eito por meio de Refatório
(RETEX) vá]ido, bem como seus apostilamentos,

Técnico
se for o

Experimenta 1
caso.

3 GÀRÀNTIÀ

A empresa contratada deverá fornecer garantj-a
todo o periodo de validade do item.

A empresa deverá fornecer assistência
necessário. bem como garantir a retirada, troca
material no PAMB-RJ, durante a vigência da garantia.

técnica duran--e

técnica, caso
e entrega do

4 ACOIIDICIONÀI.{ENTO

O produto deve ser acondicionado conforme
REGULAMENTO TECNICO DE EMBALAGENS DE PRODUTOS

EXPLOSIVO - REG/T 01 do Exercito Brasileiro.

preconizado no
DA CLASSE 1 _

O material deverá ser identificado por PN e
de sérj-e do item, e terá o formato alfanumérico,
e comprimento variável, amplamente utílizada
Aeronáutica, BéIica e Automobilística.

O item
InformaÇões
Deverá ser
ori-entaÇÕes
do produto,

Iote e/ou númer:o
de afta densidade

nas Indústrias

deverá ser entregue acompanhado com a EISQP (Ej-cha de
de Segurança de Produtos Quimicos) quando aplicáve1.
entregue também o manual de lnstruçÕes que contemple
quanto a conservaÇão, transporte, manuseio e seguran;a
em Iíngua portuguesa.

4.]- DADOS MINIMOS DE IDENTIE]CAÇÃO DO PRODUTO

. Nome do item
r Lote e/ou número de série
. Data de fabricação
. Prazo de vaf idade
. Tempo de retardo, quando aplicável
. Tempo de emi-ssão, quando ap11cável
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5 RECEBIMEryTO OI'ÀLIT4TTVO

O ltem deverá ser submetido a ensaíos e,/ou testes para que
seja recebido qualitatívamente, conforme prevÍsto na InstruÇãc do
Comando da Aeronáutíca (ICA) 65-8 - ATRIBUIÇÀO DO FISCAL DE

CONTRATO E DAS COM]SSÕES DE RECEB]MENTO DE MÀTER]AL E SERV]ÇCS _

COMREC e 1,2-23 - EISCALIZACAO E RECEB]MENTO DE BENS E DE SERV]COS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas citadas no j-tem 6

desta especificação técnica.

O fabricante deverá submeter previamente ao membros da COMREC

e Eiscal do Contrato seus procedimentos de testes de controle de
qualidade por escrito para avaliaçào e aceitaÇão como procedimen:o
para recebimento qualitat ivo.

5. 1 AMOSTRÀGEM

Caso o procedimento de controle de qualidade do fabrlcante
seja aprovado como parâmetro para recebimento qualitativo, a

amostragem será realizada conforme estes procedimentos. Caso
contrárlo, será conforme a NBR 5426 - Planos de amostragem e
procedimentos na inspeção por atributos. Util-izando os seguintes
parâmetros:

Plano de tunostragem: S imples
Regime: normaf
Nive]: S4

5.2 CERTlEICADO DE CONEORM] DADE

'o
:67í0í

CeloG

O fabricante obrígar-se-á a emitir um Certificado
Conformidade, para a Comissão de Recebimento, assegurando que
lote foi fabrlcado estritamente de acordo com esta especificaçào
demais normas pertinentes ao produto.

O fabricante deve garantir a qual-idade do produto mediante

o
e

c
controfe da qualidade das matéri a s -primas, dos comp
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I REeursrros rÉcurcos

1.I GERÀL

Conector bidireclonaf composto por um tubo de choque
bidireclonal, não eIétrico, com espoletas de mesmo retarCo
afixadas nas extremidades, montadas em um conector p1ástj-co que
permite uma fáciL e simples fíxação.

1.2 CARÀCTERÍSTICAS TÉCN]CAS

O retardo para tubo de choque é composto por
pIásticos, que são os elementos que reafizam
espoletas e um tubo de choque não e]étrico.

O retardo para tubo de choque deverá possurr
uma em cada extremidade. instafada no inter.ior dos
sej am capaz de transmitir energia suficiente
elemento à que estiverem conectados.

As espofetas devem atender a Especifj-caÇão
TENG_003.

a
dois conectores

conêxão, duas

duas espoletas,
conectores. que

para iniciar o

Técncia ET-BD-

Os cone ct o re s
tubo de choque que
ET_BD_TENG-O O 6 .

p1ásticos
atenda aos

serão interligados por meio de um
requisitos da Especifj-cação Técn j-ca

O retardo para tubo de choque deve possuir uma etlqueta
resistente a água com o tempo de retardo,

O retardo para tubo de choque deve possu.ir alta resistência à
traÇão. à abrasão e confiabilidade na transmissào de sinal pelo
interlor do tubo de choque não-e]étrico,

O retardo para tubo de choque deve possuir um a.Ito nível de
seguranÇa contra a iniciação por eletricidade estática, corrente
de fuga e transmissões de rádio frequência.
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c.

C)

67101

1.3 CARÀCTERÍSTICAS EÍSICAS

Retardo: 25 ms

Comprimento Máximo: 70 cm

Validade Mín.ima: 2 ano s

2 cERrrFrcÀÇÃo

As empresas participantes deste
apresentar o produto de acordo com
nesse documento.

Folha
3/5

processo licitatório deverão
as especificaÇÕes previ st a s

As empresas participantes deste processo l-icitatório deverão
apresentar o produto devidamente certificado e aprovado pelo
Exército Brasileito por meio de ReIatório Técnico Experimental
(RETEX) váIido, bem como seus apostifamentos, se for o caso.

3 GARÀNTIA

A empresa contratada deverá fornecer garantia
todo o período de vafidade do item.

A empresa deverá fornecer assistência
necessário, bem como garantír a retirada, troca
material no PAMB-RJ, durante a vigência da garantia.

técnlca durante

técnica, caso
e entrega co

4 ACONDICIONÀI*{ENTO

O produto deve ser acondicionado conforme
REGULAMENTO TÉCN]CO DE EMBALAGENS DE PRODUTOS
EXPLOSIVO - REG/T 01 do Exército Brasileiro.

O material deverá ser identificado por PN e fote e/ou númêro
de série do item, e terá o formato alfanumérico, de alta densidade
e comprimento variáve1, ampl-amente utilizada nas Indústrias
Aeronáutica, Béfica e Automobifist:.ca.
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erTelra

preconizado no
DA CLASSE 1 _
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c.*"o,

an0t

O item deverá ser entregue acompanhado com
instruções que contemple or.ientaçÕes quanto a
transporte, manuseio e seguranÇa do produto, em lingua

Folha
4/5

manual de
conservaÇão,
portuguesa.

4.1 DADOS MINIMOS DE IDENTIEICAÇÃO DO PRODUTO

Nome do item
Lote e/ou número de série
Massa em quilogramas
Data de fabricação
Prazo de vafidade
Identificação dos
Cfasse de risco
Tempo de retardo,
Tempo de emissão,

Caso o procedimento de controfe
seja aprovado como parâmetro para

a

a

a

a

a

a

a

a

a

constituintes

quando
qua ndo

5

O item deverá ser submetido a ensaios e/ou testes para que
seja recebido qualitativamente, conforme previsto na InstruÇão do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-B - ATRIBUlÇÃO DO EISCAL DE
CONTRÂTO E DAS COMISSÕES DE RECEBIMENTO DE MATER]AL E SERVIÇOS _

COMREC e 12_23 _ E]SCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERV]COS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas citadas no item 6
desta especificação técnica.

O fabricante deverá submeter previamente ao membros da COMREC
e Eiscal do Contrato seus procedimentos de testes de controle de
qualidade por escrito para avaliação e aceitaÇão como procedimento
para recebímento qualitativo.

5. 1 AMOSTRAGEM

aplicáve1
apl icáve1

RECEBIMENTO OUATITÀTIVO

de qualidade do fa
recebimento qual ita

br ante
vo
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ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CENTRO LOGÍSTICO DA AERONÁUTICA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º .........

O(A)  CENTRO  LOGÍSTICO  DA AERONÁUTICA,  com  sede  no  (a)  Avenida  Dom  Pedro  I,  nº  100,

Cambuci,  na  cidade  de  São Paulo-SP,  inscrito  (a)  no  CNPJ/MF sob  o  nº  00.394.429/0116-50,  neste  ato

representado(a) pelo Brig Ar FREDERICO JOSÉ MORETTI DA SILVEIRA, nomeado pelo Decreto s/n, de

10 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 8, de 11de janeiro de 2011, e em conformidade

com o Boletim Interno nº 22, de 09 de fevereiro de 2017, inscrito(a) no CPF nº 049.979.028-61, portador (a) da

Carteira  de  Identidade  nº  358.225 (COMAER),  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de

pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  018/CELOG/2017,  publicada  no  ......

de  ...../...../2017,  processo  administrativo  n.º  67101.001649/2017-37,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes

na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
demolição,  especificado(s)  no(s)  item(ns)  1  do Termo de Referência,  anexo I  do edital  de  Pregão nº
018/CELOG/2017, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade
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4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) data da assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de  classificação  dos fornecedores  que  aceitarem reduzir  seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  5.7.1,  5.7.2  e  5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,  decorrente de
caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.
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6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições  gerais  do fornecimento,  tais  como os prazos  para  entrega  e  recebimento  do
objeto,  as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata  de  realização  da  sessão  pública  do  pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Brig Ar FREDERICO JOSÉ MORETTI DA SILVEIRA 
Ordenador de Despesas

PAULO HENRIQUE SCHEICHER Cel Int R1
Agente de Controle Interno

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante da Empresa
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO  DE  CONTRATO  DE  COMPRA  Nº
XXX/CELOG/2017,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O(A)
CENTRO  LOGÍSTICO  DA  AERONÁUTICA  E  A
EMPRESA ............................................................

O(A) CENTRO LOGÍSTICO DA AERONÁUTICA, com sede no (a) Av. Dom Pedro I, 100, Cambuci,  na
cidade de São Paulo-SP, inscrito(a) no CNPJ sob o nº  00.394.429/0116-50, neste ato representado(a) pelo(a)
Brig Ar FREDERICO JOSÉ MORETTI DA SILVEIRA, nomeado(a) pelo Decreto de 10 de janeiro de 2017,
publicado no Diário Oficial da União nº 8, de 11de janeiro de 2017, e em conformidade com o Boletim Interno
nº 22/CELOG, de 09 de fevereiro de 2017, inscrito(a) no CPF nº  049.979.028-61, portador(a) da Carteira de
Identidade  nº  358.225  (COMAER),  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  ..............................
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira
de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta
no Processo nº 67101.001649/2017-37 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
resolvem celebrar  o  presente  Termo de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  nº  018/CELOG/2017,  mediante  as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  a  aquisição  de  material  de  demolição,  conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDA
DE

VALOR

1

2

3

...

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo  de vigência  deste Termo de  Contrato  é  de  150 (cento  e cinquenta)  dias,  a  contar  de sua
assinatura, tendo início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária  própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/120071

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho Resumido: 20XA

Elemento de Despesa: 339030

PI: A0001690200

EMPENHO DATA GESTÃO PTRES
PROGRAMA DE

TRABALHO

NATUREZA

DA DESPESA

VALOR

R$
xxxxxxxxx xxxxxxx xxxxxx xxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

TOTAL (R$) xxxxxxxx

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota
fiscal apresentada.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.5. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para
pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital. 
5.7. Constatando-se,  junto ao  SICAF, a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será  providenciada  sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.11. Somente  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse  público  de  alta
relevância,  devidamente justificado,  em qualquer caso,  pela  máxima autoridade  da contratante,  não  será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime.  No entanto,  o  pagamento ficará  condicionado à  apresentação  de  comprovação,  por  meio de
documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é  calculada mediante a  aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
(6 /100)
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões  que se fizerem necessários,  até  o  limite de 25% (vinte e  cinco por cento)  do valor  inicial
atualizado do contrato.

6.3.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de  registro  de  preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

8. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  Comissão/Representante  designado  pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.
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9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper  a  execução  contratual  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA      QUARTA – CATALOGAÇÃO  

13.1. Para o cumprimento da presente CLÁUSULA serão adotadas as seguintes convenções:  

13.1.1. AUTORIDADE  CATALOGADORA:    Elo  do  Sistema  de  Catalogação  da  Aeronáutica  
(SISCAE)  que,  sob  supervisão  do  Órgão  Central,  é  responsável  por  assessorar  a  Autoridade
Contratante na elaboração da Cláusula Contratual de Catalogação e, posteriormente, analisar os
Dados  de  Catalogação  resultantes  da  aplicação  da  referida  cláusula,  visando  ao  seu  fiel
cumprimento.

13.1.2. AUTORIDADE CONTRATANTE: Unidade Gestora da Aeronáutica que venha a divulgar  
editais ou celebrar contratos de aquisição de meios,  equipamentos,  sistemas, ou qualquer outro
material que configure ou contenha Itens de Suprimento.
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13.1.3. AUTORIDADE  LOGÍSTICA:  Agente  público  que,  uma  vez  encarregado  pela  
AUTORIDADE CONTRATANTE, venha ser responsável pela definição do universo de itens de
suprimentos considerados objetos de uma Cláusula Contratual de Catalogação.

13.1.4. CATALOGAÇÃO: No âmbito do SISCAE, compreende as tarefas/etapas de cadastramento  
de  Itens  de  Suprimento  nos  Sistemas  Logísticos  da  Aeronáutica  e  respectivas  transações  de
codificação, de acordo com as regras de negócio do Sistema OTAN de Catalogação (SOC) e do
Sistema Militar de Catalogação (SISMICAT).

13.1.5. CENTRAL DE OPERAÇÃO E ARQUIVO DA AERONÁUTICA (COA FAB):   Terminologia  
utilizada no âmbito do SISMICAT para designar o Órgão Central dos Sistemas de Catalogação de
cada uma das Forças Armadas. No SISCAE, o Centro de Catalogação (CECAT) exerce as funções
de  Central  de  Operação  e  Arquivo,  agindo  como  elo  sistêmico  entre  os  demais  sistemas  de
catalogação e seus órgãos centrais.

13.1.6. DADOS  DE  CATALOGAÇÃO:  São  DADOS  TÉCNICOS  e  DADOS  GERENCIAIS  
fornecidos pelo CONTRATADO, em cumprimento a esta Cláusula Contratual de Catalogação, que
tornarão  possível  a  execução  das  atividades  de  CATALOGAÇÃO.  Para  efeito  de  elaboração e
aplicação da Cláusula Contratual de Catalogação, serão considerados Dados de Catalogação:

13.1.6.1. os  dados  descritivos  dos  Itens  de  Suprimento  com  todas  as  suas  especificações  
mecânicas,  físicas,  químicas  e  de  desempenho  e  que  permitam,  sempre  que  possível,  sua
catalogação pelo Método Descritivo Completo, conforme regras de negócio do SISMICAT; 

13.1.6.2. as informações que permitam a relação inequívoca entre os números de referência de  
peças, conjuntos de peças ou objetos, e seus respectivos documentos técnicos (desenhos, projetos,
manuais, catálogos, etc.);

13.1.6.3. os dados das organizações privadas e governamentais que fabriquem ou detenham a  
especificação  técnica  utilizada  nas  atividades  de  reparo,  manutenção,  revisão,  certificação  e
normalização dos Itens de Suprimento;

13.1.6.4. as informações gerenciais úteis às atividades de planejamento, obtenção, implantação,  
manuseio, estocagem, manutenção, conservação, transporte e o controle das demais atividades
logísticas, envolvendo os materiais e seus respectivos Itens de Suprimento; e

13.1.6.5. os  dados  referentes  à  padronização,  especificação,  nacionalização,  certificação,  
codificação comercial, reprodução de Itens de Suprimento e outras informações relevantes, a
critério da Autoridade Logística.

13.1.7. DADOS GERENCIAIS: São dados relacionados à gestão dos itens de suprimento, incluindo  
dados de relacionamento com outros itens, documentos ou condições de gerenciamento, que não
afetem  o  conceito  do  item  em  si,  e  que  irão  facilitar  o  manuseio,  a  estocagem,  a  obtenção,  a
conservação e o transporte dos materiais. Neste CONTRATO, os DADOS GERENCIAIS definidos
como obrigatórios pela CONTRATANTE são aqueles que constam do ANEXO 4 – LISTAS DE
INFORMAÇÕES REFERENCIAIS E GERENCIAIS.

13.1.8. DADOS TÉCNICOS: São dados necessários à identificação dos itens de suprimento, aqueles  
que  contêm  especificações  mecânicas,  químicas,  físicas  e  de  desempenho,  permitindo  assim:  a
atribuição de nome, classificação, codificação de características e registro do Número de Estoque da
OTAN (NSN).

13.1.9. DOCUMENTAÇÃO  TÉCNICA:  Conjunto  de  documentos  relacionados  aos  itens  de  
suprimento  objetos  da  Cláusula  Contratual  de  Catalogação  que,  uma  vez  fornecidos  pelo
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CONTRATADO,  contenham  os  DADOS  DE  CATALOGAÇÃO  e  possibilitem  a  extração  de
DADOS TÉCNICOS e DADOS GERENCIAIS que permitam a execução da CATALOGAÇÃO.
São  exemplos  de  documentação  técnica:  esboço  de  catalogação,  projetos,  desenho  técnico,
especificação,  norma  (Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  (ABNT),    International  
Organization for Standardization   (ISO), Normas Militares Americanas (MIL), catálogo ilustrado de  
peças, entre outros.

13.1.10. ESBOÇO/FICHA DE  CATALOGAÇÃO:  Documento  Técnico  que  contém  informações  
codificadas sobre um determinado Item de Suprimento,  no padrão de identificação e descrição
exigido pelo SISMICAT, para preenchimento dos segmentos A, B, C e V do SOC. Poderá ser exigido
da CONTRATADA em situações específicas e definidas pela CONTRATANTE.

13.1.11. FABRICANTE: Qualquer entidade organizacional que tenha propriedade intelectual sobre  
o projeto e o controle da produção, e que seja a fonte de obtenção dos dados de característica dos
produtos, ainda que em muitos casos não os produza fisicamente e nem os forneça. Pode, ainda, ser
definido como a entidade organizacional que é:

13.1.11.1. gerente  da  concepção  e  da  produção  de  um  item  e  que  seja  responsável  pela  
conformidade do mesmo com o projeto;

13.1.11.2. autora  de  uma norma ou especificação  utilizada em reparo,  manutenção,  revisão,  
certificação e normalização do produto, e que define os valores e as tolerâncias que devem ser
respeitadas de forma a atender às características exigidas para o mesmo;

13.1.11.3. montadora de materiais ou peças de outros fabricantes, no intuito de construir um  
produto mais complexo; e

13.1.11.4. modificadora de um produto de um fabricante distinto para adaptá-lo a uma função  
específica, impondo um controle de qualidade mais rigoroso.

13.1.12. ÍNDICE  DE  PROCEDÊNCIA  DE  CATALOGAÇÃO  (IPC):  Indica,  no  NSN,  o  país  
responsável pela catalogação do item, conforme regras de negócio do SOC.

13.1.13. ITEM: Termo  genérico  usado  para  denotar  qualquer produto,  incluindo  equipamento,  
conjunto, subconjunto, peça, aparelho, acessório, matéria-prima, etc.

13.1.14. ITEM DE PRODUÇÃO: Termo que define, para catalogação, o conceito de produto que se  
encontra  perfeitamente  inserido  no  sistema  logístico  de  seu  fabricante,  tendo  correspondência
inequívoca com os desenhos, projetos, especificações e demais documentos normalizadores, sendo
representado por um número de referência. De modo geral, é todo produto fabricado e disponível
para distribuição e/ou comercialização.

13.1.15. ITEM DE SUPRIMENTO: Todo ITEM DE PRODUÇÃO ou grupo de itens de produção  
definido,  por  um  serviço  logístico  qualificado,  como  necessário  para  a  satisfação  de  uma
necessidade específica. Ou seja, é o item que, do ponto de vista logístico, deve ser gerenciado, ou por
ser frequentemente adquirido, ou por haver necessidade de mantê-lo em estoque para utilização
e/ou distribuição a órgãos que dele necessitam.

13.1.16. ITEM IDENTIFICATION GUIDES (IIG): Guia de Identificação de Item que contempla  
um item ou uma família de itens afins, definindo quais são as características mecânicas, físicas,
químicas e de desempenho necessárias à sua perfeita descrição.

13.1.17. LISTA  DE  INFORMAÇÕES  LOGÍSTICAS:  Listagem  a  ser  fornecida  pela  
CONTRATADA e que deve conter os DADOS TÉCNICOS e DADOS GERENCIAIS de todos os
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Itens de Suprimento objetos da Cláusula Contratual de Catalogação e contidos na LISTA FINAL
DE ITENS DE SUPRIMENTO, observando o que prevê no item 14.1.6 e fazendo referência direta a
toda a documentação técnica correspondente.

13.1.18. LISTA  INICIAL  DE  ITENS  DE  SUPRIMENTO:  Listagem  a  ser  fornecida  pela  
OFERTANTE, antes da assinatura do Contrato, contendo as informações preliminares a respeito
dos Itens de Suprimento ligados ao material/equipamento a ser adquirido. Poderá basear-se na
Lista de Itens Sobressalentes ou qualquer outra lista equivalente, conforme organização logística do
fabricante.

13.1.19. LISTA FINAL DE ITENS DE SUPRIMENTO:    Listagem elaborada pela AUTORIDADE  
LOGÍSTICA,  tomando por base a  análise  da  LISTA INICIAL DE ITENS DE SUPRIMENTO
fornecida pela OFERTANTE e levando em consideração aspectos logísticos relevantes, tais como,
necessidade de obtenção, nível de manutenção e alienação, dentre outros. Deverá ser anexada ao
Contrato, como parte integrante deste.

13.1.20. NATIONAL CODIFICATION BUREAU (NCB): É o Órgão responsável pela catalogação,  
no âmbito de um país participante do SOC. O código do NCB é o mesmo do IPC. O NCB do Brasil
é o Centro de Catalogação das Forças Armadas (CECAFA) cujo código é 19.

13.1.21. NATO COMMERCIAL AND GOVERNMENT ENTITY CODE (NCAGE): Código de 5  
(cinco) dígitos alfanuméricos que identifica a empresa no âmbito do SOC. No SISMICAT recebe o
nome de Código de Empresa (CODEMP).

13.1.22. NÍVEL OTAN: Nível mais elevado de participação dentro do SOC, com todos os direitos,  
privilégios e prerrogativas. É composto pelos países membros da OTAN.

13.1.23. NÍVEL TIER 1: Nível básico de participação criado para países que ainda não possuem um  
sistema de catalogação estruturado ou que o possuem, porém ainda não plenamente aderente ao
SOC.

13.1.24. NÍVEL TIER  2:  Nível  de  participação  criado  para  países  que  possuem  sistema  de  
catalogação acreditado como completamente aderente aos princípios e regras do SOC. Além de
todos os privilégios atinentes ao primeiro nível de participação (Tier 1), o nível 2 é caracterizado
pela possibilidade de atribuição de NSN a itens de suprimento e pela troca de dados com os demais
países OTAN e Tier 2. O Brasil é um País Tier 2.

13.1.25. NÚMERO DE ESTOQUE DA OTAN (NATO STOCK NUMBER -  NSN):  Codificação  
numérica,  atribuída a  um item de suprimento,  composta  de  treze  dígitos,  dos  quais  os  quatro
primeiros representam a Classe do Item, os dois seguintes representam o Índice de Procedência de
Catalogação e os sete últimos correspondem a uma numeração não significativa sequenciada.

13.1.26. SISTEMA  DE  CATALOGAÇÃO  DA  AERONÁUTICA  (SISCAE):  É  o  Sistema  que  
desenvolve as atividades de catalogação no âmbito do Comando da Aeronáutica (COMAER), tendo
o CECAT como Órgão Central. Adota procedimentos de codificação compatíveis com o SOC e com
o SISMICAT.  O SISCAE objetiva  aumentar a  eficiência  da  logística  no  COMAER,  facilitar o
manuseio  de  dados  de  materiais,  minimizar  os  custos  logísticos  das  Organizações  usuárias  e
aumentar a eficiência nas operações promovidas pelo COMAER e nas quais participa.

13.1.27. SISTEMA  MILITAR  DE  CATALOGAÇÃO  (SISMICAT):  Sistema  uniforme  para  
identificação, classificação e codificação de itens de suprimento das Forças Armadas Brasileiras.
Concebido para possibilitar máxima eficiência no apoio logístico e facilitar a gerência de dados dos
materiais  em  uso  nas  Organizações  participantes.  O  SISMICAT  estabelece  padrões  para  a
codificação e troca de dados de modo a preservar a compatibilidade com o SOC.
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13.1.28. SISTEMA OTAN DE CATALOGAÇÃO (SOC): É um sistema comum e uniforme para  
identificação,  classificação  e  codificação  de  itens  de  suprimento.  Constituído  para  possibilitar
máxima  eficiência  no  apoio  logístico  e  para  facilitar  o  gerenciamento  de  dados  de  materiais,
inicialmente para os países signatários da Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN),
sendo, posteriormente, aberto também a países não signatários.

13.2. A  entrega  dos  DADOS  DE  CATALOGAÇÃO  e  da  DOCUMENTAÇÃO  TÉCNICA  
correspondente deverá ser realizada em mídia (CD-ROM / DVD-ROM), sem quaisquer dispositivos de
bloqueio.  Os  dados  ora  solicitados  deverão  ser fornecidos  em arquivo  de  planilha  digital,  aberta,
manipulável  e  em  formato  compatível  com  o  software  Microsoft  Office  EXCEL  ®   e  a  
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA dos itens constantes do ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA deste
CONTRATO, no formato eletrônico PDF (  Portable Document Format  ),  com recursos de hipertexto,  
busca de palavras e zoom, de uso interativo,  dinâmico e com garantia de visibilidade de todas as
informações contidas.

13.3. A CONTRATADA deverá fornecer os DADOS DE CATALOGAÇÃO e a DOCUMENTAÇÃO  
TÉCNICA dos  itens  constantes  do  ANEXO  1  –  TERMO  DE  REFERÊNCIA deste  CONTRATO,
definidos pelo CONTRATANTE, obrigatoriamente em idioma português, para os itens de fabricação
nacional. Para os demais itens, a entrega poderá ser feita em idioma português ou inglês, não sendo
aceito qualquer outro idioma, ainda que originário do fabricante do item.

13.4. A CONTRATADA deverá entregar os  DADOS DE CATALOGAÇÃO dos itens constantes  do  
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA deste CONTRATO, de acordo com o especificado no ANEXO
4 – LISTA DE INFORMAÇÕES REFERENCIAIS E GERENCIAIS, observando o seguinte:

13.4.1. A entrega dos DADOS GERENCIAIS deverá ser realizada para todos os itens constantes do  
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA deste CONTRATO;

13.4.1.1. A entrega  dos  DADOS  TÉCNICOS  referentes  à  catalogação  deverá  obedecer  aos  
seguintes critérios:

13.4.1.1.1. a CONTRATADA deverá informar todos os NSN já atribuídos aos itens constantes do  
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA   deste CONTRATO;      

13.4.1.1.2. a apresentação de NSN pelos Métodos Descritivos Completos (Tipos 1, 1A ou 1B)  
dispensa a entrega da DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA do referido item;

13.4.1.1.3. para os itens catalogados pelos Métodos Descritivos Parciais (Tipos 4, 4A, 4B) ou  
Método Referencial   (Tipo 2)  é  obrigatória a entrega da DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
correspondente, independente da origem do fabricante;

13.4.1.1.4. para  os  itens não catalogados,  é  obrigatória a entrega da DOCUMENTAÇÃO  
TÉCNICA correspondente, independente da origem do fabricante, em atendimento às regras
de negócio do SOC; e

13.4.1.1.5. para os itens não catalogados, oriundos de país OTAN ou TIER 2 (exceto Brasil),  
caberá  à  CONTRATADA confirmar a  veracidade  do  Número  de  Referência  informado,
junto  ao  seu  verdadeiro  fabricante.  Tal  confirmação  deverá  ser  registrada  nos  campos
correspondentes  do  ANEXO  4  –  LISTA  DE  INFORMAÇÕES  REFERENCIAIS  E
GERENCIAIS, e não poderá ter sido obtida a mais de 180 (cento e oitenta) dias.

13.4.2. As informações contidas no ANEXO  4 – LISTAS DE INFORMAÇÕES REFERENCIAIS E  
GERENCIAIS podem ser condensadas em uma única  planilha digital  (podendo ser utilizada o
modelo do anexo 4) no formato descrito no 14.4.

13.5. Em caso de impossibilidade técnica ou dificuldade insuperável para o cumprimento do previsto  
na  presente  CLÁUSULA,  por parte  da  CONTRATADA, deverão  ser apresentadas  justificativas  à
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CONTRATANTE, a quem caberá a análise das mesmas e a emissão de parecer favorável ou não à sua
aceitação.

13.6. É responsabilidade da CONTRATADA a obtenção, formatação, tradução e organização dos DADOS DE  
CATALOGAÇÃO e DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA que possibilitem a catalogação dos itens de suprimento
definidos  no  ANEXO  1  –  TERMO  DE  REFERÊNCIA  deste  CONTRATO,  junto  aos  seus
subcontratados  e  os  encargos  financeiros  decorrentes  dessas  ações,  independente  da  origem  e  da
procedência dos mesmos, correrão as expensas da CONTRATADA.

13.7. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  a  DOCUMENTAÇÃO  TÉCNICA  e  os  DADOS  DE  
CATALOGAÇÃO solicitados pela CONTRATANTE, dos ITENS DE SUPRIMENTO definidos pelo
CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias anterior à data de entrega especificada para o primeiro
BEM contratado.

13.8. A CONTRATADA deverá informar, semestralmente e durante o ciclo de vida do BEM objeto do  
CONTRATO, as  atualizações  das  informações  referentes  aos  itens  de  suprimento,  descrevendo as
alterações dos seus DADOS TÉCNICOS (características essenciais, mecânicas, químicas, físicas e de
desempenho)  e/ou  DADOS GERENCIAIS,  inclusive  as  decorrentes  de  evoluções  tecnológicas,  sem
custos adicionais para a CONTRATANTE.

13.9. Nas situações em que os itens de suprimento sejam fabricados sob licença e/ou necessitem que o  
fabricante  seja  homologado  por  Órgãos  de  Certificação  de  Produtos  reconhecidos  pela
CONTRATANTE,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  os  documentos  comprobatórios  de
licenciamento e/ou homologação, bem como atualizá-los quanto à habilitação concedida e a validade
dos mesmos.

13.10. A CONTRATADA reconhece sua posição de responsável direta e exclusiva pelos danos que, por  
si,  seus prepostos,  empregados ou subcontratados, causarem ao patrimônio público ou a terceiros,
devido ao fornecimento de documentação para catalogação e gestão de itens, contendo dados errados
ou desatualizados, não elidindo e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade do Fiscal
do Contrato e/ou Comissão de Recebimento.

13.11. A CONTRATADA deverá permitir que os DADOS TÉCNICOS e os DADOS GERENCIAIS  
fornecidos possam ser utilizados  para catalogações  nacionais  e  internacionais,  segundo os  padrões
estabelecidos pelo SOC, pelo SISMICAT e pelas normas estabelecidas pelo SISCAE.

13.12. As informações classificadas pela CONTRATADA como segredo comercial  ou industrial  não  
serão divulgadas fora do círculo governamental sem autorização expressa da mesma.

13.13. Caberá  à  CONTRATANTE  a  responsabilidade  de  manter  o  grau  de  segurança  e  
confidencialidade  atribuído  à  DOCUMENTAÇÃO  TÉCNICA  fornecida  pela  CONTRATADA,
cumprindo  as  normas  de  segurança,  particularmente  com  referência  a  patentes  e  registros.  A
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA referente a itens patenteados deverá ser adequadamente classificada
quanto ao grau de segurança, bem como arquivada segundo o preconizado para tal.

13.14. Confere-se o caráter de obrigações principais às obrigações estipuladas nesta CLÁUSULA, de  
modo  que,  em  caso  do  seu  não  cumprimento,  ou  seja,  a  não  entrega,  a  não  aceitação  das
documentações e dados fornecidos ou, ainda, o não cumprimento do prazo estipulado, serão aplicadas
as penalidades previstas na CLÁUSULA 12 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.15. As PARTES submetem-se à regulamentação do Ministério da Defesa quanto ao tema “Cláusula  
Contratual de Catalogação”, nos Termos da Portaria Normativa nº 2.037/MD, de 14/08/2014.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  de  licitações  e  contratos
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

16.1. São partes integrantes deste CONTRATO, como se nele estivessem transcritos, os seguintes anexos:

16.1.1. ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA;

16.1.2. ANEXO 2 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA; 

16.1.3. ANEXO 3 - PROPOSTA DA CONTRATADA; 

16.1.4. ANEXO 4 – LISTA DE INFORMAÇÕES REFERENCIAIS E GERENCIAIS, e 

16.1.5. ANEXO 5 – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

17.1. É eleito o Foro da  Seção Judiciária de São Paulo – Justiça Federal,  para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2º da Lei nº 8.999/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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(Anexo 1 do Contrato n.º 0XX/CELOG/2017)

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA
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(Anexo 2 do Contrato n.º 0XX/CELOG/2017)

ANEXO 2

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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(Anexo 3 do Contrato nº 0XX/CELOG/2017)

ANEXO 3

PROPOSTA

(Será anexada quando ocorrer a assinatura do Contrato)
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ANEXO 4
 

LISTA DE INFORMAÇÕES REFERENCIAIS E GERENCIAIS

As informações  dos  itens  constantes  do  ANEXO 1  –  TERMO DE REFERÊNCIA deste
CONTRATO  deverão,  obrigatoriamente,  ser  entregues  conforme  especificado  neste
documento.

A planilha a ser entregue, compatível com o software Microsoft Office EXCEL®,
deverá estar subdividida em 4 (quatro) abas distintas:

a. DADOS CONSOLIDADOS;
b. ITENS CATALOGADOS;
c. ITENS NACIONAIS / TIER 1 / NÃO-OTAN; e
d. ITENS OTAN / TIER 2 (exceto Brasil).

1. LISTA DE DADOS CONSOLIDADOS

Apresenta as seguintes informações de todos os itens constantes do ANEXO 1 –
TERMO DE REFERÊNCIA deste CONTRATO:

1.1. Número de referência correspondente ao fabricante original (Part Number);
1.2. Nomenclatura do Item;
1.3. Código do Fabricante original (NCAGE); e
1.4. Nato Stock Number (NSN);

O não preenchimento de determinado campo por inadequação do tipo de dado ou
de item deverá ser justificado.

2. LISTA DE ITENS CATALOGADOS

Apresenta as seguintes informações dos itens catalogados, ou seja, para os quais já
foram  atribuídos  NSN,  constantes  do  ANEXO  1  –  TERMO  DE  REFERÊNCIA deste
CONTRATO:

2.1. Número de referência correspondente ao fabricante original (Part Number);
2.2. Nomenclatura do Item;
2.3. Código do Fabricante original (NCAGE);
2.4. Nato Stock Number (NSN);
2.5. Tipo de Catalogação (1, 1A, 1B, 4, 4A, 4B e 2);
2.6. Documentação Técnica (Os itens com catalogação realizada pelos Métodos
Descritivos Completos, Tipos 1, 1A ou 1B, dispensa a entrega da documentação
técnica do referido item;
2.7. Período de utilização, calibração e aferição;
2.8. Unidade de Fornecimento (UF);
2.9. Código da moeda e Preço unitário;
2.10. Quantidade por embalagem (QPE);
2.11. Tempo limite de vida (TLV);
2.12. Tempo médio entre falhas (MTBF);
2.13. Tempo limite de estocagem (Shelf Life Code);
2.14. Categoria do item (Consumo, Reparável, Trabalhável);
2.15. Serial Number (S/N);
2.16. Próxima Montagem (Part Number do Conjunto Maior – NHA);
2.17. Quantidade por aeronave (QPA);
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2.18. Intercambiabilidade;
2.19. Substituição;
2.20. Indicador de Materiais Preciosos;
2.21. Indicador de Materiais Perigosos;
2.22. Peso desembalado (gramas);
2.23. Volume desembalado (mm³);
2.24. Prazo de entrega (dias);
2.25. Quantidade mínima de Pedido (MOQ);
2.26. Código de segurança e Controle (pirotécnicos);
2.27. Condições de estocagem (Temperatura, Umidade relativa, “Longe de”).
2.28. Nomenclatura da embalagem do item;
2.29. NCAGE do fabricante da embalagem do item;
2.30. Número de referência correspondente ao fabricante original (Part Number)
da embalagem do item;
2.31. Nato Stock Number (NSN) da embalagem do item;
2.32. Dimensões da embalagem do item (C x L x A);
2.33. Peso máximo suportado pela embalagem do item;
2.34. Documentação Técnica da embalagem do item;
2.35. Tipo de embalagem do item;

O não preenchimento de determinado campo por inadequação do tipo de dado ou
de item deverá ser justificado.

3. LISTA DE ITENS NACIONAIS / TIER 1 / NÃO-OTAN

Apresenta  as  seguintes  informações  dos  itens  não  catalogados,  constantes  do
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA deste CONTRATO, fabricados no Brasil, em países
Tier 1 ou em países não membros do SOC:

3.1. Número de referência correspondente ao fabricante original (Part Number);
3.2. Nomenclatura do Item;
3.3. Código do Fabricante original (NCAGE);
3.4. Documentação Técnica;
3.5. Razão Social do fabricante;
3.6. CNPJ do fabricante (IDN DUNS, ou equivalente);
3.7. Endereço completo do fabricante;
3.8. País do fabricante;
3.9. Telefones do fabricante (com DDI e/ou DDD);
3.10. Fac-símile do fabricante (com DDI e/ou DDD);
3.11. Web site;
3.12. E-mail do fabricante; 
3.13. Período de utilização, calibração e aferição;
3.14. Unidade de Fornecimento (UF);
3.15. Código da moeda e Preço unitário;
3.16. Quantidade por embalagem (QPE);
3.17. Tempo limite de vida (TLV);
3.18. Tempo médio entre falhas (MTBF);
3.19. Tempo limite de estocagem (Shelf Life Code);
3.20. Categoria do item (Consumo, Reparável, Trabalhável);
3.21. Serial Number (S/N);
3.22. Próxima Montagem (Part Number do Conjunto Maior – NHA);
3.23. Quantidade por aeronave (QPA);
3.24. Intercambiabilidade;
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3.25. Substituição;
3.26. Indicador de Materiais Preciosos;
3.27. Indicador de Materiais Perigosos;
3.28. Peso desembalado (gramas);
3.29. Volume desembalado (mm³);
3.30. Prazo de entrega (dias);
3.31. Quantidade mínima de Pedido (MOQ);
3.32. Código de segurança e Controle (pirotécnicos);
3.33. Condições de estocagem (Temperatura, Umidade relativa, “Longe de”).
3.34. Nomenclatura da embalagem do item;
3.35. NCAGE do fabricante da embalagem do item;
3.36. Número de referência correspondente ao fabricante original (Part Number)
da embalagem do item;
3.37. Nato Stock Number (NSN) da embalagem do item;
3.38. Dimensões da embalagem do item (C x L x A);
3.39. Peso máximo suportado pela embalagem do item;
3.40. Documentação Técnica da embalagem do item;
3.41. Tipo de embalagem do item;

O não preenchimento de determinado campo por inadequação do tipo de dado ou
de item deverá ser justificado.

4. LISTA DE ITENS OTAN / TIER 2 (EXCETO BRASIL)

Apresenta  as  seguintes  informações  dos  itens  não  catalogados,  constantes  do
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA deste CONTRATO, fabricados em países OTAN ou
em países Tier 2:

4.1. Número de referência correspondente ao fabricante original (Part Number);
4.2. Nomenclatura do Item;
4.3. Código do Fabricante original (NCAGE);
4.4. Nome  completo  do  contato  na  Empresa  Fabricante  (responsável  por
confirmar o Part Number dentro do Sistema da referida entidade comercial) e data
de verificação;
4.5. Razão Social do fabricante;
4.6. CNPJ do fabricante (IDN DUNS, ou equivalente);
4.7. Endereço completo do fabricante;
4.8. País do fabricante;
4.9. Telefones do fabricante (com DDI e/ou DDD);
4.10. Fac-símile do fabricante (com DDI e/ou DDD);
4.11. Web site;
4.12. E-mail do contato da empresa informado no item 4.4; 
4.13. Período de utilização, calibração e aferição;
4.14. Unidade de Fornecimento (UF);
4.15. Código da moeda e Preço unitário;
4.16. Quantidade por embalagem (QPE);
4.17. Tempo limite de vida (TLV);
4.18. Tempo médio entre falhas (MTBF);
4.19. Tempo limite de estocagem (Shelf Life Code);
4.20. Categoria do item (Consumo, Reparável, Trabalhável);
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4.21. Serial Number (S/N);
4.22. Próxima Montagem (Part Number do Conjunto Maior – NHA);
4.23. Quantidade por aeronave (QPA);
4.24. Intercambiabilidade;
4.25. Substituição;
4.26. Indicador de Materiais Preciosos;
4.27. Indicador de Materiais Perigosos;
4.28. Peso desembalado (gramas);
4.29. Volume desembalado (mm³);
4.30. Prazo de entrega (dias);
4.31. Quantidade mínima de Pedido (MOQ);
4.32. Código de segurança e Controle (pirotécnicos);
4.33. Condições de estocagem (Temperatura, Umidade relativa, “Longe de”).
4.34. Nomenclatura da embalagem do item;
4.35. NCAGE do fabricante da embalagem do item;
4.36. Número de referência correspondente ao fabricante original (Part Number)
da embalagem do item;
4.37. Nato Stock Number (NSN) da embalagem do item;
4.38. Dimensões da embalagem do item (C x L x A);
4.39. Peso máximo suportado pela embalagem do item;
4.40. Documentação Técnica da embalagem do item;
4.41. Tipo de embalagem do item;

O não preenchimento de determinado campo por inadequação do tipo de dado ou
de item deverá ser justificado.
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ANEXO 5

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Prazo para
Execução

Prazo para

 Pagamento

(**)

1 ESTOPIM HIDRÁULICO
XXX (*) D + 90 D + 120

... …
XXX

(*) D + 90 D + 120

... …
XXX

(*) D + 90 D + 120

TOTAL XX.XXX,XX 

* D = dia da assinatura do Contrato.
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